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BDITAI,I'IìIÙGÃO DLN,TRONICO PARA RDGISTRO DB I'IIEÇOS N" 26,04,UNA2'f,05/I'Ii:'

ORIGBM: SECRETARIA DE EDUCAÇNO ;

T - DO PRIIÂMBIJI,O

Æ--." lìr:":çttl¡

O MUNICÍPIO Dlr AMONTADA,'l'ORNA PtJBI-ICO que o PI{UGOlllRO, nonreaclo ¿rt|avi's cla Porta|ia

no 08.01.015124, realizat"á licitação, na nroclaliclaclc PIìEGÃO, na lònn¿r [tl-El'lìONlCA, ttos tcnlìos cla L.ei

¡ro 14.133, cle 202l,do Decreto MLrrricipal uo 1l¿1, clc 08 de Janeilo t1e2024, cle¡rais legislaçño aplicirvcl c,

ainda, cle acolclo coul as condições estabeleciclas Ileste Ddital.

rr- DAS DTSPOSTÇÕnS pnTUMINAIìBS

TIPO Dtr LtCll'AÇÃO: Menor Preço Global por LO'I'E. (Para efèito de iances. scrir crryldçlada-S
VAi,OR GI-OßAL DI] CADA I-OTE)

F'OIìNIìCIMIìNTO/IIEGIME DB EXIICUÇAO: trN'l'lìECA SE ii¡\Rn DII FO[(lvlr\ l'}Al{Clrl.¡rD¡\.
MODO DIì DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO I,I{[GÃ,O: wwrv.bllcon'ìpras.org.br "Acesso tclcntif icaclo_no link.- licittrçòes".

DATA DII IìICEI]IMENTO DA I'ROPOSTA Ir DA IIABILI'fAÇAO: ATE O DIA l7 DIì MAIO DE
2024 

^S 
09 I I00MlN ( I-lorário cle BLasília)

DATA DIì;\IIIIìTURA DA SESSÃO PUIILICA: ATE O DIA 17 DE MAIO DE 2024 AS 09 IIO()MIN
( Horário cle tlrasília)
DATA DII AIltìlì'fUR¡\ DA DISPUTA DIÌ Pll.IlÇOS: /r'fE O DIA l7 Dtj MAIO DLt'2.024 AS 09

t130MlN ( Iloliilio clc Brasílie)
MODC} DII DtSl)UT'A: ABlllì1'O E IrECI-IADO

III - ÐO Oiì.rIl'LO

3.1 O objeto cla prescnte licitação é RECISTIìO DE PRIIÇOS VIS¡\NDO ITUTURAS ll tl\/I Nl'UAIS
SEIìVIÇOS DE I\4ANUTENÇÃO E RECUPEIìAÇÃO DE MESAS E CADI]IRAS ESCOLAIì.I]S

PER.|ENCEN.fI)S AS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS PAI{A A.fI]NDLJR AS DEMAND¡\S DA

sECREI'ARr¡\ DD EDUCAÇÂ,O DO MUNICÍPlO DE AMONI'ADA
3.2 Intcglanr cstc eclital os segLtintes aliexos:

| -. EstLrdo 'l'écrlico Plcliurinar
ll -'leruro cle lìelèrência
lll - Modelo clc l)roposta de Preços

IV - Declaraç(ics
V - Minr¡ta do Contrato
VI - MinLrta cla Ata cle Registro cle Pleços

r.v - DA PAIì'| rclt,urÇÃo NA Llcl'fAÇÃo

4.1 Poclerão paì'ticilrar clesta licitação tocla e qualc¡rer pçssoa.iLrríclica rcgrtlartlrertte estabclcciclas, c¡Lte

poss¡a objeto social conrpatível, e cpre satisfàça a toclas as exigências do presettte lìclittll, cs¡lccificaç:òcs e

norn'ìas, cle acorclo corl.l os anexos relacionados.
4.2. Os interessaclos em participar deste certame clcverão estar credenciaclos jLrnto ao sítio e letrôrnico clo (a)

www.sllcomplas.olg.Lrr "Acesso lclentificaclo no link - licitações" plataforma ¡rela c¡tral scrá realiz-acla o

presentc ccrtalltc.
4.3 O Iicita¡te responsabiliza-se exclusiva e fbrntalnre¡rte pelas transações cletLlaclas enì setl llolre, asstlllle

co¡lo fi¡lres c vcrclaclciras sllas prollostas t: scus larrccs, irrclusiveos alos praticaclos clirctalrlctrtc ol.l por setl

represelltatìte, exclirícla a res¡,ronsabiliclacle clo proveclol clo sisteula orr clo órgão ott ctlticlacle ¡llotlrotota cla

licitação por.evc¡tLrais claltos clecorre¡rtes cle Lrso incleviclo clas crcclelrciais clç aocsso, airtcla clLle l)ol'tcrcçi|os.
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4.4 Scrá concccliclo tratamento 1'avoreciclo par¿r as microcntpresas e etltpresas ile peclLleno

socieclacles cooperativas rrencionaclas no artigo l6 da I-ei no 14.133, clc 2021,para o aglicLtl

produtor rLrlal pessoa física e para o rnicroempreendedot'indiviclual - MEI, llos lirltitcs prcvisttls cla'Lcj*-*"

Cornplemeutar no 123, de2006 e do Dccreto n.o 8.538, de 2015.

4.5 Não poderão clisputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor clo ante¡rrojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou forrrecimento cle bens a ele relacionados;
c)empresa, isolacJarnente ou err cousórcio, r'esponsável pela elaboração do pro.jeto básico oLr clo projeto

executivo, oLl elltprcs¿ì cia qual o autor clo pro.jeto seja dirigente, gerentc, coutrolador', acionista ou clete¡ttor

denrais cle5o/,(cincoporcento)docapitaIcourclireitoavoto,r'esponsáveItécnicoousirbcontlataclo,cptattclo
a licitação vers¿ìr sobre serviços ou f'ornecimento cle bens a ela necessltrios;

d) pessoa física ou jurídica que se eucoutre, ao tcmpo cla licitação, impossibilitacla clc palticipal da licitação

em decorrência cle sanção que lhe foi iniposta;
e) aquele que rnantenha vínculo de natureza técnica, cornercial, ecouôutica, fìuatrceira, trabalhista oLr civil
com dirigente do órgão ou entidacle contratante ou conl agente público que clesenpenhe lunção na licitação

ou atue na l-iscalização ou ua gestão clo contlato, ou qLre deles seja cônjuge, cotnpanlteiro ou pat'ellte ell1

liuha reta, colatelal ou por afinidacle, até o terceiro gratl;
f) erlpresas coutlolacloras, controlaclas ou coli¡¡acliìs, rros telnlos cla l,ci no 6.404, cle l5 cle clezetttbro cle

1976, concorlenclo entre si;
g) pessoa 1'ísica ou.jtrrídica que, nos 5 (cirrco) atìos antcriores zì clivulgaçiìo clo cclital, tertlta sitlo conclcllacla

.jLrdicialnrente, son"ì trânsito em julgaclo, por exploração de trabalho inltr¡ltil, pol'sLtbrtrissiro clc lla[-rallìÍrclores

a coudições análogas ¿ìs de escravo ou por contratação de aclolescerltes nos casos vcclatlos pcltt legislação

trabalhista;
e) agente público clo órgão ou entidade licitarrte;
f) Organizaçõcs cla Sociedade Civil cle Interesse Público - OSCIP, atuanclo nessa condição;

g) Não poclerh participar', clireta oLr indiretalnente, cla licitação ou da execução clo colrtr¿Lto agente público
do órgão ou eltticlacle contrat¿ìute, clevenclo ser observadas as situações que possall-t confìgLtt'itr colll'lito cle

i¡rtelesses no excrcício ou após o exercício clo cargo or.l cn'rllrcgo, nos tct'rllos cla legisllçio c¡tre clisciplirta a

nratéria, confollnc $ I " clo art. 9o da Lei no l/+. I 33, cle 2021 .

h) Emplesas cour sanções que ilnpedenr cle participar cla pt'escnte licitação;

v - DAAPIÌESI'N'|IAÇÃO DA I'ROPOSTä.It DOS DOCUMIINTOS DB IIABIt,l'lAÇÃO

5.1 Os licitantes encantillharão, cxclusivamentc por meio tlo sistenla eletrônico, a ¡rro¡tost:t cotìr o l)I'cço
of'crtado, conl'olure o critério de.jLrlgantento adotaclo neste Eclital, até a clata e o hor¿'rl'io cslatrelecidos para

abertura cla sessão pública.
5.2 A proposta clever'á couter a clescrição clos objetos licitaclos, inclusivc coltl sLt¿ìs esltecil'icaçõcs e lll¿tl'cas,

o quarrtitativo, o ptcço Llnitário e global coul ¡1o lr¿ixinlo 02 (dLras) c¿tsas clecilnais, já c,-rrtsiclclitclos ittcltrsos

todos os tlibutos, l'r'etes, tarifas e denlais despesas decor¡'e¡rtes cla execução do objeto.

5.3 Os licitantes poclerão retirarou sLrbstitLlil'a proposta até a abertura cla sessão pública.

5.4 Não haverá orcleln de classificação na etapa de apresentação da proposta c clos clocttlletitos cle

habilitação pelo licitante, o qLle ocorlel'á sonlerlte após os procedirtrentos de abertura cla sessão pírblica e cla

fase cle envio cle lances.
5.5 Serão clisponibilizaclos para acesso público os docurleutos qLte cot.t-tpõettr a proposta clos licitarltes

convoCaclos p¿ra apt'eselrtação cle propostas, a¡rós a fase de ellvio de l¿rllces.

5.6 Caberá ao licitante interessaclo enr participar cla Iicitação acotl¡ratrhat'as operações rltl siste tlla eletl'ôllico

durante o ptocesso licitatório e se responsabilizar pclo ôtttts clecot't'elltc cla pelcla de rlegócios cliallte cla

inobservâucia clc mcnsagens euritidas pela Administração ott cle sLta descotlexão.

5.7 O licitaute clt:ver¿i cornr"rnicar imedi¿rtalnente ao provcdor clo sistenla c¡tta[c1uer acotltesinrellto c]ue possa

conlpronleter o sigilo oll a segrlrallça, para imecliato bloqLreio de acesso.

5.8 Os doc¡nle¡tos exigiclos treste certalne clevel'ão ser aprcsentados no plazo cle valiclacle. etll caso cle não

apresentare¡1 expressârlleute o seu períoclo cle valiclacle, deverão ter sido eniticlas nos 60 (sessenta) clias

VI - DA AlìIÌtt'I'UlìA DA SITSSÃ0, CLASSIFICAÇÂO DAS I'IÌOPOSTAS E l.'ÛlLN'rUl,AÇÃO DII

I,ANCIIS
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6.1 A abertura cla presente licitação clar-se-á automaticalnettte cl.lr sessão pÚrblica, pot'titeitr ¡¡ffi[4L-'
eletrônico, na clata, horário e local inclicados rteste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retil'ar ou substituir a proposta ou os clocunlentos cle habilitaçã0, cltta n(o
'..._-.

foÝ'"ti""'

caso, anteriol'nrentc insericlos no sistcnra, até a abcrttrla cla sessão pública.

6.3. A clesclassilìcação seráseur¡rre frrndartlelltadae legistrada no sistetn¿ì, colll acottt¡lttthatììclìto ctll ten.ìpo

real por toclos os participantes.
6.3.1. A não ciesclassificação da proposta não impecle o scLr.julganrento clefinitivo enr scnticlo cotttr'ârio,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3.2. A proposta inicialque será anexada rlo certarne poderá ser identilicacla, ¡rois o agertte público só ter'á

acesso após o encerrarlerrto da fase cle lances, o que não pode é clurante a täse de lances o licitante buscar

cle algunr artil'ício para identifÌcar a eulllresa participantc, situação esta que cnse.ja clesclassificação cla

proposta.

6.4 O sistenla orclenará ar¡tonlaticanrerìte as propostas classilicaclas, scttclo qLle sonlclltc estas ltarticipar'ão
cfa fase cle lances,

6,5 O sistenta clisponibilizará carnpo próprio para troca cle merrsagens elltrc o Pregocilo c os licitarltes.

6.6 Iniciacla a etâpa cornpetitiva, os licitantes deve|iîo enc¿rnlinhar lances exclusivuiltelìt0 llo| rreio cle

sistema eletr'ônico, seudo irnecliatamente inforrnados do seu recebimento e clo valor cortsigrtaclo tro registt'o.

6.7 Os licitantes pocler'ão olèrecer lances sucessivos, observaudo o horitrio fìxado para abet'tttt'a cla sessãto e

as regras estabeleciclas no Edital.
6.8 O licitante sonrcnte poclerá o1'erccer lance cle valor infelior ao írltirno por ele ofertaclo e registraclo pelo

s isterna.
6.9 O licita¡tte poclerá, utla úutica vez, excluil seu últirno lance olèrtaclo, no irttervalo clc cluirtze segtttrclos

após o registlo no sisterna, na hipótese cle lance inoonsistente ou inexcc¡ttír,cl.

6.10 Será aclotado o rlrodo de dispLrta "abetto e fèchaclo".

6.llAetapaclelancesdasessãopirblicateráclLrraçãoinicialclcquirtzenrinutos.Apósessepll/-o,osistcrrla
cncamiuhará aviso cle fechanrento irlineute dos lances, após o c¡ue tt'attscorrcrá o pcríocio cle até dcz

rlinutos, aleatoriamente cletennillado, fìndo o qual será autonraticanrente etrcerrada a recepção de lances.

6,12 Encerraclo o praz-o prcvisto no subitem arrterior, o sistema abririr oportunidacle para qtte o autor cla

oferta cle valol lliais baixo e os clas ofertas corx preços até 100/o (dez por cento) supet'ioles àclLrela possanl

ofertar u¡u l¿rrrce Iinal e fechado em até cinco miuutos, o qtral serh sigiloso até o enccl'ratlletlto deste prazo.

6.13 No proceclirnerrto de que trata o sr¡[ritenl sr.tpra, o licitante poclerh clptar por r]larìter o seLt úrltinro lallce

cla etapa zrborta, oL¡ por ofertal Ilelltor lance.

6.14. Não h¿n,enclo pelo tretlos tl'ês ofeltas nas concliçõcs clelìrriclas neste itcnt, poclerão os aLttorcs clos

lurelllores lanccs subsequentes; l.ìa orderì-ì de classilìcação, até o nráxinro cle três, of'el'ccer tltlt latrcc lìrlal e
fechado em até ciuco ¡tinutos, o qual será sigiloso até o encerramento cleste prazo.

6.15. Só poderá haver erupate entre propostas iguais (não seguidas cle lances), ou erìtre lances firlais cla

fase fechacla clo moclo de dispLrta aberto e fechaclo

6.16 Após o tór'ntino dos prazos estabelecidos nos subitens anteliores, o sistetla ot'clettará e divulgarâ os

lances segLtnclo a orclem crescente cle valores.
6,17 Não scrão aceitos clois ou nrais lances cle mesnlo valor, ¡rrcvalecendo aqLrele tlLtc lor recebiclo e

registraclo ern ¡rlinre iro lugar.
ó.18 Dura¡lte o tr¿ìnscLll'so da sessão púrblica, os licitalltes scrão inlbrrnaclos, crtl terììl)o rc¿tl, clo valol clo

nlenor lancc registt'ado, veclada a iclentificaçãro clo licitante.
6.19 No caso cle clesconexão cot.t't o Pregoeiro, no decorrer da ctapa colìlpelitiva clo Plogão, o sistcnla

eletrônico poclerh penlìanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20 Quanclo ¿r clescollexão clo sistema eletrônico para o plegoeiro persistir por tenlpo strpelior a clez

rli¡utos, a sessão pública poclerá ser suspensa e reiniciada sotìlettte após decorliclas t'itlte e quatro horas cla

contu¡icação clo lÌrto pelo Pregoeiro aos p¿lrticipantes, no sítio eletrônico Lltilizaclo para clivulgação'

6.2 I Caso o licitalltc não aprescnte larrces, co¡rcorret'á cont o valor cle sLla ploposta.

G.22 As prollr)st¿ìs clc rlricloenlpresas e enlplesas cle ¡reqrreno portc clr.rc se cltcotttl'al'elll lla lirixa de até 5u/o

(cinco por ceuto) aciura cla melhor pro¡:osta oLr nrelhol lancc scrão co¡lsiclclaclas cìnìPal¿rLlas colìr ¿l p|irnci|a

colocada:
6.23.1 A nlelhor classificacla llos tenl'tos clo subitem a¡ttelior ter¿'r o clireito cic elrcatnirth¿Ìl' Llrlla úrltinl¿t ol'et'ta

para desernpate, obligatoriamente enl valor inl'eliol ao da prittreira colocada, n

controlacios pelo sisterna, contados após a conrutticação at¡tolnática pala tattto
o l)razo clu 5 (cirrco) tllitlLttorì
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se rnalrlfc'ifel"á\. /+6.24.2 Caso a u-ricrocnlpresa oll a enlpresa de peclucno porte tnelhor clas ificada clesista oLt não

no prazo estabeleciclo, serão convocadas as demais licitantes nlicroempresa e empresa de pc(ltlen0 p¡t:tÇ;;irü

qLle se encontrenì 11 qr¡ele intcrvalo cle 5% (cinco por cento), na ordem cle classificaçito, ¡rara o cxercí cio dot !.*,*-,.-.

lulesllo clireito, no prazo estalre leciclo no sttbitetll lrtertclr

6.25.3 No caso cle eqLrivalência dos valores apresentados pelas tricroenrpresas e enlprcstts cle ¡re clttetlo porte

que se encontlcnt nos intelvalos estabclecidos nos subitens antetiorcs, serit le¿rliz¿rdo sorteio erlttt: elas pat'a

que se iclentifìque aquela que primeiro poclerá apresentar ttlelhor ofcrta.

6,26 Só ¡loclerri h¿iver erlpate entre propostas iguais (não scgLriclas cle larrces).

6.21 l-Iavendo evclitLlal elllpate entrc propostas ou Ia¡rccs, o clitério clc clesertrpate sel'it itquele plevisto rto

art. 60 da l-ei no 14.133, cle202l.
6.28 Na fase de lances, o lance final não poclerá sLrperar o valot' cstimado; e, cASo o lotc cotaclo seja

composto de itens, o preço u¡litárlio clo iteln ta¡nbém não poclerá superar o valor estirlr¿rdo. Ctrso rrão sc,ia

real izada a fasc cle lances, o licitante que cotou rra propostri o rnenor preço clevcrír recJuzi-lo a Lttl valor qtte

não supele o r,¿rlor csti¡laclo pela Administração.
6.29 Encerracla a ctapa cle envio cle lanccs da sessão púrblica, na hi¡rótcse cla proposta clo prirtrcilo colttcaclo

penlallecer acinta clo prcço máxirtro ou inf'clior ao desconto clcfÌniclo para â contrittação, o ¡rlcgoeiro poclcrá

rregociar concliçõcs rnais varrtajosas, a¡rós clefiniclo o resultado clo julgarttento,

6.30 Nos casos e¡ìl que a adjudicação seja por lotc (agrupalncuto cle itens), a proposta f tnal tot¿rl por lote

não poderá cotìter ite¡lt collr valor sLrperior ao estimado pcla administração, sob perra dc clesclassificação,

inclepencleutenrente clo valor total do lote, cleveudo o licitante reaclec¡uar o valol clo(s) itcm(rrs) c lote(s) aos

valores constalì1es lto Ternto de lìeferência que compõe o processo licitatório clo qLral cstc Ddital é palte

integrarrte.
6.31 A negociação ¡loclerá ser feita cont os denrais licitantes, segundo a orclctl cle classilìcação inicialmctrte
estabelecicla, clirirnclo o primeiro colocado, nlesnro após a negociação, for clesclassilrcaclo erli t'az-ão cle slta

proposta pel'nrlueoer acima do pleço rnáxirlo clcfiniclo pelit Acltnirtistração.
6.32 A negocirrçãro será realizada por rneio do sisterla, podenclo sr:r ¿ìconlpaltltacla pclos clerrtlris licitalltes.
6.33 O resL¡lt¿rclo cla negociação scrá divulgaclo a toc1os os licitantcs e ancxaclo ¿ros ¿tutos clo pt'occsso

licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bern classilìcado qLlc, ¡1o plazo de 02 (Drrls) ltolrts, potlettclo

ser prorrogado a critério da Adrninistração, envie a ¡rroposta aclequada ao últirno lance olcltado a¡rós a

negociação realizada, exclusivamelltc no sisteml, confor¡.ne arìcxo Ill, acotnpauhtrcla, sc l'or o caso, dos

clocunlelltos cornplenteutares, quanclo necessários ¿ì confir'uração claqLteles exigiclos ncste Edital e já

apreserttados.
6.35. A proposta clc pleços deverá conter declaração dc clue suas l)ropost¿ts econôtnicas colìtpreellcletrt a

integralidacle clos custos para atenclilncnto dos clireitos trabalhistas assegLrt'aclos Ita Clorlstittrição Fcdelal,

nas Ieis traballristas, n¿ìs tlonllas infi'alegais, nas convenções coletivas de tl'ab¿rllìo e llos terlt'los cle

ajustanento de concluta vigerttes tla clata de cntt'ega clas propostas.

6.36 E facLrltaclo ao ¡rregoeiro prorrogar o llrazo estabeleciclo, a partir cle solicitação iìtllclarttt:rttacla 1èita rlo

chat pelo licitante, antes de filldo o pr¿ìzo.

6.37 Após a ncgociaçiìo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e.iulgarnertto cla proposta.

VII - DA IìASII DII JULGAMIIN'I'O

7.1 Encerracla ¡ì etapa dc ltegociação, o plegociro verilÌcatir sc o licittrlttc ¡trovisoria¡llçrlte cllrssilìcaclo ellt

prirrreito lugar atcncle às conclições cle particiltação uo cert¿ìnle, verilìcartclo se não h/r ncnltlttlt irnpcclirtietrto,

especialrnente quanto ¿ì existêrrcia cle satrção quc irlpeça a partici¡lação no certanre ot¡ a f-utL¡r'it contralação

7 ì Caso atelrcliclas as conclições cle participtrção, após envio da proposta acleqttttcllr, ser'h iniciaclc¡ o

¡rroceclimento cle habi I itação.

7.3 Verificaclas as conclições de participação e de utilização do tratamerlto favoreciclo, o pregoeiro

exanrinará a prollost¿ì classificacla eur prirneiro lugar quanto iì adeqLração ao objeto e à corn¡latibiliclacle clo

preço en relação ao nláximo estipulaclo para contratação neste Eclital e elll setls allexos'

7.4 Serâ clesclassifìcacla a pro¡rosta ve ttcedora qtte:

7.4. I Contiver vícios irtsanzivcis;

7.4.2 Não obeclecer às especificações técnicas corttidas tto'lerlno clc l{cf'cr'ência;

7.4.3 A¡lreseutat preços inexequíveis or,r llcl'nlar.ìecerern aci¡ila clo pt'cço tl.litxitllo clcl'irlicio l)ara ¿ì

a

â

contratação;
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- ;ìli¿'isa7.4.4 Não tivelem sua exequibiliclacle clernonstrada, quattdo exigiclo ¡rcla Aclministlaçlìo,

7,4,5 Apresentar desconforiniclacle conr c¡uaisqr,., ul.,tru, exigôncias clestc lldital otl serrs attcxos, tlcsìl L¡C

i nsanáve l.

7.5 Se houvcr inclícios de iuexeqLriLriliclade cla proposta de prcço, oLr enl caso cl¿r rtcccssidacle cle

esclarecirlentos cornpletllentares, poderão ser ef'etuaclas diligêrrcias, para qt¡e a elllpresa colllprove a

exequibi I iclacle da ploposta.
7.6 Caso o custo global estinado clo objeto licitado tenha siclo clccomposto erìt seus l'espectivos cLlstos

unitârios ¡ror ureio de Planilha de Custos c Iroruração cle Pleços claboracJa pela Aclrniltistlação, o licitarrte

classificado crn priurcilo lugar scr'h corrvocaclo pala apresentur ['lanillia por ele ciabolacla, col]l os

respectivos valoles aclequados ao valor final da sua proposta, sob pctli clc rtão aceitação dtt plo¡tosta.

7.7 Ern se trataudo cle serviços clc cugenhalia, o licitantc venceclor serâ convocaclo ir apresetttar à

Aclnrinistração, pol nleio eletrônico, as planilhas com indicação dos quarttitativos <.: clos cr.rstos urtithrios,

segLrindo o moclelo claboraclo pela Aclninistraçãro, beur corno coln detalh¿ìlllento das Iloniflcações e

Despesas Indiletas (BDl) e dos Eucargos Sociais (ES), com os respectivos valores acleqtraclos ao valor final

da proposta venceclola
7.8 Erros oLl ltrlhas que não alterem a substância das propostas, llão constitttcnt ll-totivo para a

clesclassilìc¿tção cla ltroposta. A planilha pocler'á ser a.jLrstacla pclo fbrnecedor, no pllzo irtclicttclo pclo

sistenta, desdc clLre não ha.ia nra.joração clo preço c quc se colllprove clLte este é o bast¿utte pal¿t arc¿Ìr colì-ì

todos os custos cla contratação;
I .9 Para lìns clc anâ lise cla pro¡rosta c¡ranto ao cumprinrento cJas cspecilìcações clo objeto, ltctclcrii ser colliicla

a rnanifestação cscrita do setor reqLrisitante clo serviço ou cla ârea cspccializ-acla no objcto.
7.10 A Adntirristração poderá exigir, na fasc dc jr-rlgamcnto clas propostas, antostras ou llrova clc oo¡tceito

clo licitante provisoliartrente veltcedor, para atencler a diligência ou, após o.j Lrlgantertto, coulo cortclição pala

firmar contrato.

VIII - DA IIASI| DIT I{AI}ILITAÇÃO

B.l Os docurtrentos exigidos ¡rara fìns de habilitação ¡rodcrão ser Íìpreselltaclos cnt oli¡4rltal, ¡rol cópia oLt

¡ror qLralquer outlo nrcio legalrnente aceito, salvo clis¡rosição explcssa no eclital.

8.2 Os cloculltentos exigiclos para habilitaçiro serão solicitados apenas do licitante vellceclot'e scr'ño

enviatlos cxclusir,¿unente por meio do sistenra, ern formato cligital, no prazo cle 02 (tlLrrrs) ltot'its, poclertclo

ser prorrog¿ìdo a critério da Aclniinistração, sob perta de inabilitação.
8.3 Após a entrega clos clocuurentos para habilitação, rrão ser'á perntiticla a substitrrição ou ¿t ¿Ìllresetìtação

cle novos docurnerrtos, salvo enr secle cle diligência, couforute art.6¿I da Lei 14.133121, art. 64.

8.4 Na análise dos docunrentos cle habilitação, a autoriclade condutora poderá sanar ert'os ott lalhas, qtte trão

alte¡eln a substância clos docunletrtos e sLra validacle.jLrr'íclica, nrecli¿rnte decisão filltdattietttacla, r'egistracla

enl ata e acessívcl a todos, atri[rLlinclo-lhes elìcácia para lìrrs clc habilitação e classifìctrção.

8,5 Na hipótesc de o licitante não atellcler às exigências ¡rara habilitução, o plegoeiro exatri¡t¿tr'¿i ¿t llt'oposta
subsequerrte e assirn sucessiva¡.uente, lra orclenl cle classilìcação, até a apttração clc tttlt¿r l)l'oposta cìLle atcllcla

¿ìo preserite eclital.
8.6 Sollente serão disponibilizaclos p¿ìra acesso ¡rúrblico os docLrntetrtos cle habilitação clo lioitantc ctrja

proposta atenda ao cclital de licitação, após corrcluídos os procedirnentos cle que trata o sLlbiterrr autelior.

8.7 As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarninhar a cloctttltetttação de habiliração,

aincla que haja algLrlna lestrição cle regulariclade fìscal, social e tlabalhista, tlos tertnos da LC tto 123, cle

2006. Havenclo restrição quanto à regulariclacle 1Ìscal, social e trabalhista da Lnicroetnprcsa e cla emprcsa cle

peq¡eno portc, scr'á asseguraclo o prazo de 05 (cinco) clias úrteis, contaclos a partircle cleclalacl¿t a vetlceclot'a

pam aregulariz-ação clo(s) clocLrrnento(s), poclerrclo tal prazo ser llrorrog¿tclo por igLral pcr'íoclo, confortlre Lei

Corrrpleme¡tar. ¡o I 2312006. A não contprovação até o filral clo prazo estabeleciclo, inrplicalri na clecaclêtlcia

clo clireito, se¡r pre.jLrízo clas sanções cabíveis, sendo facLlltado a Aclmirtistlação ctrttvocaI lts licit¿tlltcs

rel'nanescentes, llor ordeln de classificação.

IX - DOCUMBNTOS DII I{AI}ILITAÇAO

9.1 Para fìns cle habilitação, dever¿i o licitante oorlrprovar os seglrilìtes reqLrisitos

Ilabilitação j tr rítlicrt
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9.2. Pessoa l'ísica: cédLlla de identidacle (lìG), C['F ou clocLlltento ec¡ttivalente qttc, l]or lbrça de le

tenha valiclade ¡rala lìns de identifìcação ent toclo o tcrriÍório rtaoional;
9.3. Enrpresário individual: inscrição no Iìcgistro Pút¡lico de Eutplesas Mcrcartlis, ¿r c¿rrso cla Ju¡lt¿r

Cornercial da lespectiva sede;
9.4. Microernpreendeclor IndividLral- MEI: Certificaclo da Condição de Microernpreencleclor lndivicJLral

- CCMEI.
9.5, Socieclacle empresária, socieclacle linritacla unipessoal - SLU ou socieclade identilìcada conto

empresa inclividual de responsabilidade lirnitada - EIRIILI: inscriçãro do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público cle Empresas Mercantis, a cargo cla JLrnta Conlercial c1a res¡tectiva secle,

acompanhada clc clocunrento courprobatório cle ser¡s aclministraclotes, licantlo a clitér'io clo licitartte

apresentar o ato constitLltivo inicial arcourpanhaclo cle toclas as altelaçõcs oLr ¿rperias a úrlLinra alteração, descle

qLre consoliclacla;
9.6. Socieclade empresária estraugeira: portaria de autorização cle lìnciona¡rento no Iìt'asil, pLrblicacla

no Diário Olicial cla União e arquivada na JLlnta Cornercial da unidacle feclerativa oncle se localizal a lìlial,
agência, suculsal oLr estabelecimento, a qLral selá consiclerada como sua sede.

9.7. Socieclade sirrples: inscrição do ato constitutivo rto Registro Civil de Pessoas Jtrríclicas do local de

sua sede, aconrpanhacla de clocunlento colllprobatório cle seus administradores;
9.8. Irilial, sucru'sal ou agência cle sociedacle simples ou errpresirria: inscrição do lto constitutivo cla

lilial, sLrcursal ou agêucia da socicclacle sinplcs ou eniplesirria, r'cs¡rc'ctivanlcnte, rto l{egistlo Civil das

Pessoas Jur'ídicas oLr no lìegistro Público cle Eniplesas Mclcantis orrclc operir, coln ltt,ct'baçiù llo lìcgistro
onclc tem sede a nlatriz
9.9. Socieclacle cooperativa: ata cle flLrndação e estatuto social, conr a ata cla asselltbleia c¡Lrc o aprovoLl,

devidantente alquivaclo na Juuta Corrercial ou insclito uo Registro Civil clas Pessoas.luríclicas cltt t'espcctiva

sede, alérn clo registro dc que trata o art. l0T cia Lei no 5.764,de l 6 dc dezerntrro 197 1.

9, 10. Os clocuurentos apreseutados deverão estar aconrpanhados de toclas as alterações ou cla

consol iclação res¡rectiva.

l{a bilitaçiru lìscul, sr.rci:rl c tra bal h ist¿r

9.I l. Prova cle inscrição no Cadastro Nacional cle Pcssoas .lLrríclicas;

9.12. Prova de regLrlaridade fiscal perante a lìazencla Naciorral, nrccliantc aprcsctttação clc cel'ticlão

expedida conjuntarnente pela Secretaria da lleceita Fecleral clo Brasil (litrB) e pela Proculaclot'i¿r-Celal cla

Irazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributár'ios fèclelais e à Dívitla Ativa da Uni¿ìo

(DAU) por elas aclnii¡ristrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, Ilos tenrlos cla Portaria

Conjunta no 1.75 l, cle 02 de novembro cle 2014, do Secretário cla Rcceita Federal do Brasil e cla Pt'ocLlradora-

Geral da lrazenda Nacional.
9.13. Prova cle rc¡¡ularidade cor'ì1a Fazenda Estaclual cla secle da licitante;
9.14. Prova cle regLrlalidade cou'ì a lrazenda MLurici¡ral da scde cla licitantc;
9.15. Prova tle legularidade cou'ì o FLrnclo cle (ìalantia do Tempo dc Scn,iço (FG1'S);

9,16, Prova cle inexistência de débitos inadirnpliclos perante a JLrstiça clo 'l'l'aballio, tttecliatrle a

apresentação clc cel'ticlão negativa ou positiva cour efeito de ncgativa, nos tenl-ros clo'l'ítrrlo Vlt-A da

ConsoliclaçãoclasLeisdoTrabalho,aprovitdapeloDecreto-Lei no5,452,cle loclcnraiocle l9zl.ì;

9.17 Prova cle inscrição no cadastlo cle contribLlintes Estaclual ou Mtrnicipalrclativcl ao donlicílio oLtsecle

do fornecedor', pertiueute ao seu ranro de atividade e cotnpatível cotn o objeto contrtrtual;

9.lB Caso o fontecedor seja considerado isento dos tributos Estaclr:¿rl oLt MLtlticipal relacionaclos ao tlbjeto

contratual, cleyer¿i ooulprovar tal conclição mediante a ¿ìpresentação cle cleclaração cla lìazencla |cspectivä clo

seLl donlicílio ott secle, ort outra equivalente, tra folrn¿r da lci'

Q ualificaçiro Iicortônt ico-Fin¿r n cci r':r

g.21. Certiclão rregativa cle falência ou Collcorclnta expeclida pelo clistribt¡idor cla seclc clo lblrrcccclor - I-ci

no 14, 133, de 2021, art.69, caput, inciso II);
9.22 Balanço ¡ratrirronial, clernorrstrações contábeis e detnonstração clo Resultado do Exelcício - DIìll
clos 2 (clois) últi¡los exercício social, já exigíveis e aprcsctttados lla forua da lei, qt¡e co¡rlprovenr c boa

situação filtauceila cla ertrpresa, veclacla a sua substituição pot'balancetes ou baltrnços plovisór'ios,
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acorllpanhado clo terrro de abertura e eucerranlettto, devidanlente assinado por contaclo(es)

no Conselho Regional de Contabiliclade e pe lo titular olr representante legal da etnpt'esa, tuclo

S

€l{þ¡¡'rioa

registraclo na.lunta Cornercialcla secle da licitante ou rìa Receita Fecleral clo Brasil, transnlitidos

respeitacla a INflFU vigente, INCLUSIVE MICIìOIIMPRIìENDENDOR INDIVIDUAT- - Mlll
9.23 No caso cle socicclacle por ações, o balanço dever¿i scr acolllpanllaclo da pLrblicaçiro etti.iornal o1ìciale

ern -jornal cle ¡¡ranclc circLrlação e clo legistro n¿r Junt¿r Comcrcial. Para as socieclaclc silttplus, o balanço

patrinronial deverâ scr inscrito no Cartório cle lìegistlo Civil cJe Pessoas.l uríclicas, assirraclo ¡tol cotttaclor

registrado no Couselho Regional cle Contabilidacle e pelo titLllar ou representantc leu,al .lrt irrslitLrição,

atendenclo aos írrclices estabelecidos lleste instrutletlto convocatório.
9.24. As ernpresas criadas lto exercício financeiro da licitação deverão atender a toclas as cxigêrtcias cla

habilitação c pocler'ão substituir os clemonstrativos contábcis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, cle

2021, art.65, $lo), o qual deverá ser acorrpanhaclo clo balanço de atrertura devidantente rcgistraclos no

órgão conrpetortte, clcvendo ser assin¿rclo por coutaclor registraclo no Collselho lìegional de Corltabilicladc e

¡relo titular ou replesentante legal da enrprcsa, fLcanclo clispeusacla a apreserttação clc írlclicc ectlrlôlllicos.

9.25. O balartço patlintouial, clenronstlação clc rcsultaclo dc cxclcício c clenlais clctnonstrttç.-rcs contiìbcis

limitar-se-ão ao úrltirno exercício no caso clc a pcssoa.jLrríclica ter sido constitLlída há tttct¡os ilc 2 (clois) arros.

(Lei n" 14.133, cle202i, art. 69, $6o)

Qualificação Técnica

9.28 Apresentação de no rnínimo 01 (um) Atestaclo cle Capaciclade Tócnica do lòrrtecirrtento/scrviço

realizaclo/executaclo oLl que esteja realizando/cxecutaudo, obligatoriamente pertilteltte e corltpatível co¡lr o

objeto/itenr clesta licitação confbrno Anexo l-'l'ernro de Refèrência, expecliclzt ¡tor cnticlacle púrtrlica otr

plivacla, r.lsuhlia clo lòl'necilnerlto ellr qr-restão, coulprovarttlo a plcrta satislirção clci setr ltllllecirllcrlto.
Sornente serão consiclerados váliclos os atestaclos conr tinrbre cla enticl¿tclc cxpecl iclola c coltì iclerrtilìcação

clo norne cornpleto clo ernitente. O atestado clevr: rá ser c'latado e assi¡raclo por pessoa l'ísica iclcrrtificacla pelo

ltorlle e calgo exerciclo na entidacle, estaudo às inf-ormações sujeitas ¿i confèrência pelo(a) Pregoeiro(a) oLr

qucrn este indicar. Bem como as clentais inforniações:
a) nome, CNPJ e endeleço completo da pessoa.jurídica tomaclora dos serviços e emitenle do atestado;

b) norre e CNP.I da enrpresa qrte exectttou o fornecilnento;
c) dcscrição clos lòr'necirletttos;
cl) pcríodo cle cxccução;
e) local e clata cla enrissão do atestaclo;

f) iclentifìcação (norre e cargo oLr firnção) e assinatura cio signattirio clo atesta<Jo.

9.28.1 .l No atestaclo cle capacidade técnica deverir estar descrito cxprcssanlellte os iterrs cLrio execuçãto oLt

eutrega f'or:ant realizaclas, sendo estes conpatíveis corn o'lernro cle I{efer'ência cleste cditlrl, colll'ortlle o

caso.

9.28.1 .2 Poclcrá, fircultativarnclrte, vir acorrpauhaclo jLrnto ao atestado de capacidacle tócnica pat'a

comprovação ao que clispõe o item: Nota fiscal/colltrato de prestação cle fornecirnettto les¡tectivos ao qual

o atestaclo |'az virtcLrlação

Outras Iìxigôlcils

g.2g A licitante clcverá declarar apresentar declalação express¿r c¡ue não eulprega ¡não tlc obt'l c¡ttc corìstittl¿ì

violação ao disposto no inciso XXXIll, do al't.7o, cla CortstitLrição Fecleral, collf.-ortnc arlcxo lV;

9.30 A licitante cieverá declarar cle que atenclenl aos requisitos cle habilitação, e o dcclarartlc resportclerá

¡rela veraciclacle clas infbrmações prestadas, ua f'ornra da lei, conforlue altexo lV;
9.3 I A licitante cleverá cleclarar que cLlnlpre as exigências cle resen,¿t cle cargos para pessoa corrl clelÌciêrlcia

e para reabilitaclo cla Previclêltcia Social, previstas elli lei e enl outl'as non.nas es¡recílicas, colilòr'tÏc ¿lllexo

IV;

IX - DOS IìtìCIJIìSOS

vta

cle f-Ornla n'rOtivacla, a intenção de intet'por' fec!lrso, cl'l.l cilllìpO

nrinLrtOs clepois cla ¿trrç¡lt¿ttalltg Ser aceita c habilitlrcla, cotllortne':

EGES/ME No 73, DE, 30 DE SEI'EMIIRO DU 2022, qLranclo lhe



,:1 .L". 
: + ;., 1:i, åä:r, 

",i 

. r* t)E

t:.:t {".:t V Ý::î¡'t.iL.:t llj å.J i't I <: Ì 15Ä {.-

,a3_
será conceclido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões clo recttrso tlo sistctlla A

licitantes ficant clescle logo convidaclas a apresentar contrarrazões dentro dc igual pi'azo, cìtlc corll

data cle intimação pessoaI ou cle divLrlgação da interposiçiro clo recurso, sencl0-lhes assegura(la t,ista inlc

dos elenrentos irtclispertsáveis à defesa dos setts ittteresses.

9,2. Não serãcl conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representalite tlão habilitaclo

legalmente ou rlão iclentilìcaclo no processo licitatório para responclel pelo prollonente.

9.3. A f¿rlta clc rnanifèstação im¡lortará na decaclência clo dileito cle recurso.

9.4.O acolhinlento cle recurso iurportará na invaliclação apenas clos atos insuscetíveis clc a¡rt'oveitallìctllo.

9.5. A clecisão enl grau de recurso scrir clefinitiva, e clcla clar-se-h conheoirnento as licitantcs, Ito ettclet'cço

eletrônico constaute no preatrbulo cleste edital.

X _ DAS SANÇOIìS ADMINISTIìATTVAS NO CURSO DA I,ICI'TAÇÃ.O

l0.l Cornete infì'açño aclministrativa, nos ten.nos da lei, o licitante qLre, colll dolo ou culpa:

a) deixar de errtregaI a docunrentação exigida pa|a o certan]c oLr rrão ent|egar qtralc¡trer cloclttnerlto qLle tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cert¿ìn'ìe;

b) Salvo ent clccolrência cle firto supcrverrierrte clevidarnentt: justifìcaclo, não Ilratrtivsr ¿r proposta;

c) não celebral o cotltrato (ou ata cle registro clc pleços, c¡uando houvcr) oL¡ não etìttcgÍtr lt (loctttllelltação

exigicla para a colttlatação, qLranclo cor.rvocaclo clentro clo prazo c'le valiclaclc clc str¿r plo¡rostlt;

d) apresentar cleclaração ou clocu¡.uentação falsa e.rigida para o oert¿tnte olt llrestar clecl:rlaçiìo litlsa dtlr¿tttte

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportarse cle llrodo iniclôneo ou cometer fraLlde cle qLralquer natureza;

d) praticar atos ilícitos conl vistas a fì'ustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lcsivo ¡lrevisto no art. 5o cla Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2 Ser¿io aplicaclas ao res¡ronsávcl pclas inf'r'ações aclrlrinistlati\/¿rs as scgttintes sattçõus:

I - aclveltô¡lcia: será aplicada exclusivamerrte c¡uanclo não sc.jLrstificur a im¡rosiçicl .lc licrrttliclttclc ltlais

gfave;
Il - nrulta: de0,5u/o (cinco décinlos por cento) até20%o (vinte pol cento) inciclente soble o t,¿tlot'estitnaclo

ou sobre o valor arretnatado;
Itl - impeclin.ìento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infiações ad¡tlirlistr'¿ttivas

previstas qLranclo não se.jLrstifrcar a inrposição de penaliclade tnais grave, e impeclirá o res¡rottsitvel de Iicitar

or.r contratal uo ârnbito cla Aclrrinistração Pública direta e inclireta cJo ente fedelativo c¡ue tiver aplicaclo a

sanção, pelo plaz-o nl¿ixirno cle 3 (trôs) anos; e

lV - cleclar'¿rção cle inicloneicJacle para licitar oLr contratar: será aplicacla ao lespottsável pclas irriì'açõcs

adntinistrativâs que.jLrstifìquenr a irrposição cle pcnaliclacle nrais gravc qLre a sitnção tlc irrtlreil itttcllto cle

licitar e coutlatar, c irnpedirá o responsável dc licitar ou contratat'no ânrbito cla ¡\clrrtillistlitção l)ública

clireta e indireta cle toclos os et'ìtes federativos, pelo prazo nríninro de 3 (três) arlos c tttiixitlrtr de 6 (seis)

anos;
10.3_'foclas as sanções poderão ser aplicaclas cLlmulativallrente colll a cle nrulta, clescotltatlclo-a dos

pagameutos a serell ef-ettrados.

10-4 A aplicação cìe qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á ent processo adtlrirlistlativo qLle

assegrrralirocoutraclitórioeaarn¡rlaclef-esa,observanclo-seo¡rroceclillct.ttoplevistotlltl-ei llo 14. 13312021.

10.5 A aLrto¡icl¿rcle ccl¡rpctente, rra a¡rlicação clas sauçõcs, levar'á crlr cottsiclelação it a lliltL¡l'c7-l.l c a g|aviclircle

cla infr.ação coureticla, as peculiariclacles do caso collct'eto, as cir'0Lrrlstânci¿¡s aglitva¡tt(-s ou ittclltl¿llìtcs, os

cianos qLre clela proyie¡enl para a Aclnrinistração Pútrlica e a inrplantaçiìo oLr o a¡rell'ciçotutterttL) clc pro¡¡rtirlia

cle integriclade, conf'ortne llortltas e orietttações dos ór'gãos de colltrolc.

XI - DA IMPUGNAÇÃO AO BDITAL tr DO PIìDIDO DII ESCLAIìI'CIMIIN'I-O

cle

,¡

s!

I l.l Qualquer pessoa é parte legíti
14.133, cle 2021 , clcvendo Protocol
11.2 A resposta tì inrpLrgnação otl a

¡rrazo de aré 3 (trôs) clias úteis, lirni

t.ìla para impLrgrtar este Eclital ¡tor irregularidade rla lr¡rlicação cla [-ei rlo

ar o peclido até 3 (trôs) dias úteis antes cl¿r dnta cla aLrcltLrra clo certatlre.

o pecliclo cJc csclarecirucrrto ser'h clivLrlgaclo ertr sítio clctr'ôrtico ofìcial rlo

tado ao últinto clia útil alttcrior'à clata cll alrcrtrn'a clo celtlt¡lle.
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I 1.3 A iur¡tLrgnação e o pecliclo de esclarcci¡rtenlo poclerão ser l'ealizaclos ¡lol lot'lrtlt clet

exclusivanlente ¡relo sistenta.

I 1.4 As impugnações e pecliclos cle esclarecinlelltos não suspendcm 0s prÍìzos previstos no ce t'tattte, sal

se a Adnrinistlação clecidir cle fbrma diversa;

XII - DOS CONTIìATOS ADMINISTRATIVOS

12.1 O contrato adnlinistrativo cleverá ser assiuaclo l'ro pr¿rzo de até 5 (cinco) dias, cotrtztclos cla cllrta cle

couvocação para sua assinatura,

12.2 A recLlsa da licitallte vencedora ent assirrar o contrato uo prazo previsto neste edital sujeitlr'á a licitarlte
às penalidacles alucliclas neste lldital,
12,3 Semple c¡ue a licitante ve¡rceclora não atencler iì convocação para assinar o conLrato, é 1ÌrcLrltaclo à

Administração collvocar relnallescentes, rra orclenr de classificação, ou tevogat o itcrlt cspecílrco or.t ¿rirlcla

a licitação. Na hipótese de nenhum clos licitantes aceitar a convocação, otrservaclos o vulo¡'cstirllado e stra

eventual atLralização nos tennos clo eclital, poderá convocar os licitantes rerllalìescelltes ¡xtra rtcgociuçtìo, tla

ordenr de classifìcação, com vistas à obtenção de preço rlelhor, Inesnlo que acima clo preço clo acijuclicatiilio

e acl.jLrdicar e celeblar o termo nas conclições ofeltadas pelos licitantes relnatlescetttcs, atcnclida a orcletn

classificatór'ia, qLtaudo frustracla a negociação cle nrelhor conclição.

12.4 Eventuais altelações contratuais reger-se-ão ¡lela clisciplina clos arts.124 e seguitttcs cla l-ei no 14.133,

de 2021.
12.5 O contlataclo será obrigaclo a aceitar, nas nlesnlas concliçõcs oontr¿ttLlais, acl'éscitrttts clLt sLtpt'essões cle

até 25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizaclo do collttato qLlt: se lìz-crent ttits obttts, t.t{rs

serviços ou u¿ìs colllpras, e, llo caso de refurura de eclil'ício oLr de eqLripalt'tctlto, o lirtlite l)atit os aot'éscirrlos

será de 50% (cinqLrenta por cento).

xlrr - DA rÌxllcuÇÃo B Do IìIICBBIMIINTO DO OI]JIITO

l3.l São as collstantes no Terrro de Referêllcia

XIV - DA IIISCAL,\ZAÇAO DO CONTIIATO

l4.l São as corrstantes no'lernto de Referência

XV - DAS CONDIÇOIIS E I.'OIìMA DE I'AGAMBNTO

l5.l São as constantes no Tertno de Referência

xvr - DA DO'fAÇÃo onçaMBNl'ÁRIA

16,I São as corìstatltes tro Tertno de [ìeferência

XVII - DA VIG ÛNCIA DO CONTIìATO
17.1 São as constalltes no Termo de Referência

XVIII - DAS OlllìlGAÇOnS nn CONTIIATADA E CONTRATANTIT

18.I São as corlstalltes tlo Tertrlo de Referência

xIX - DAS SANÇÕOS ¡rUlrtNISTIìATIVAS

19,1 São as constantes no Tel'tlo de Referência

xx- DA BXTINÇAO DOS CONTRATOS

20.1 São as constalltes lto Terll.lo de Rel'erôllcia
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2l .l São as constarltes llo Tenr'ìo de lìeferência

XXII - DAS DISPOSIÇÕES GITRAIS

22.1 Serë¡ divLrlgacla ata da sessão pública no sistema eletrôtlico.
22.2Não havenclo expediente ou ocotrendo qualquer fato sLrperveuiente qLre impeça a realização clo certanre

na data rnarcada, a sessão será autom¿rticamente transfericla para o prirneiro dia útil stlbsequente, lìo tllesnlo

horário anteriorntente estabelecido, clescle que não haja conruuicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as rel'erências de tentpo no Edital, no aviso e clurante a sessão pública obselvarão o liorhlio cle

Ilrasília - D[ì.
22.4 A homologação clo resultado clesta licitação não implicar'á direito iì cotttrataçãto.

22.5 As non.nas clisciplinadoras cla licitação serão sernple inter¡rrctadas eni f¿rvor cla arnpliaçiio cla clispLrta

entre os interessaclos, clesde que não compronletar.l.l o irrtercsse da Ad¡ni¡listtação, o prittcípio cia isonotrtia,

a finalidade e a segL¡rança cla contratação.
22.6 Os licitantes assul.uelr todos os custos cle preparaçãto e apresentação dc st¡as propostas e a

Administração não será, ern llenlrLurr caso, responsável pol esses custos, itidepertderlterlretrte cla corlclução

ou do resultado clo processo licitatório,
22.7 Nacontâgeu.ì clos prazos estabeleciclos neste Edital e scus Ancxos, cxcluir-se-á o clia clo irlício e inclLrir-

se-á o clo ve¡rciurento. Só se illicianr e venceul os prazos ern cl ias cle expediente na Adrllitristração.
22.BEt't't caso cle clivelgência entrc clisposiçõcs cleste Edital e cle seus allexos ou dcnlais pcç¿ts cltle cotlt¡lõett-t

o processo, prevalecerá as cleste Edital.
22.9 Aat¡toriclacle corrpetente pocler'á revogar a licitação por lazõcs clc interessc público, decorrente de fàto

supcrveniente cleviclarnente comprovaclo, pertincnte e sulìcietite partrjustifìcar tal corlclrlta, clevclldo ¿tnulii-

la por ilegaliclacle cle o[ício ou por provocação cle terceiros, clevid¿rnrente jLrstifÌcado.

22..10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, rra íntegra, no Portal Naciorlal de Corrtratações PÚrblicas

(PNCP) e enclcreço elctrônico: www.bllcompras.org.br "Acesso lclentificaclo no linl<

Anrontacla/Ce -29 clc Abril cle2024

J runo Olivcir¿r
o de EdLrcação
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TIIRMO D IÙ RIITEIìIINCIA.

TIIRMO DIl IIIIIERÊ¡ICT¡

l)A'l'A: 25ltJ4l2tJ24

LrcrTAÇÃo 2024 - PIìBCÃO
EI,Iì]'RONICO PARA IIDCISTRO
DIi r)rìEÇos.

OTìGAO IIM T'I'IìN'['II:

SI]CRETAIìIA DE

EDUCAÇAO

DBSCIìIÇÃO DO GASI'O PÚBLICO:
( ) AqLrisição
( x ) Prestação clc Sclviço
( ) Obras e Serviços cle Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

OBJBTO: REGISTRO DE, PREÇOS VISANDO FUTURAS Il EVENTUAIS SEIIVIÇOS DII MANUI'EN ÇAo E

ECUPERAÇÃo DIt MESAS E CADETRAS ESCOLATìDS PERTENCEN'|ES AS IISCOI-AS PUIILICAS
S PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DEUNICIPAI

A MONTADA.

2 - DA F'IJND/\MIINI'AÇAO
Z,l, A presente contratação tenl arrparo legal na Le i Federal no 14.13312021 c no l)ecreto MLrrtici¡titl tìo t1o I 14, clc 0B cle

Janeiro de2024

2,2. A Funclarnentação da Contratação e cle seus qrrantitativos encontra-se ponlerìorizacla eln 'fópico especílÌco dos

EstLrdos Técnicos Prelinlinares, parte integrante do Processo Adnlinistrativo.

3 - DA. JUSTIIIICATIVA DA NECBSSIDADB DA CONTIIA'TAÇAO

A contratação cle serviço especializado el.n rranuteução c lecu¡reração cle ntesas c carteiras escolarcs é ttecessâria para

garantir um arnbiente acleqLraclo e scglro para os alu¡ros das Escolas de EclLrcação Básica clo ntLrnicípio de Arllorttacla.

Ccrrrr a realização clesses serviços, será possível prolongal a vicla úrtil do nlobiliirlio escolar, ¡rloporciottttrtclo tt'l¿tis

cc¡rfortoequaliclade¡roarlbientedea¡rrendizagenr.Alérndisso,atenclerer"r'roshsexigênciasclaLci ll4.133 clelicitaçõcs.

rantindo transparêrtcia e eficiência lra cotrtratação clos serviços

clo e¡r vista a necessiclacJe de recuperação e ntarrutenção cle n'ìesas e cacleiras clas escolas e crecltcs clcl ttlLtnicíp,iO,

¡rssirl't, faz-se necessário a contratação de ernpresa especializada para restzruração e tlattutettção, piìra atenclcr os allttros

nlatric¡laclos na rede pública municipal, atenclenclo as demanclas cla Secletaria Mtrnicipalcle eciucaçrìo.

O t¡so clo Sistema clc llegistro c1e Pleços se justilìca por scr mais convt:¡riente a csta Sccl't:t¿tria MLrnicipais/[Jniclacle

Cestor.a, deviclo à cntrcga parcelacla clo olr.jeto. c:oulbrrrc clisposto do inciso il clo art.3'do Decreto lreclet'lrl rl.o

t t.46212023

4 - rìBeUTStTOS DA CONTRATAÇÃO E DA I.'OllMÀ DII IìSCOLIIA Iì CRtl'Úl{lOS DIì Slil,llÇÃ(j' t]O

¡'otì.NllcEDolì;

4.1 A co¡tratacla cleverâ ate¡cler, incluinclo os requisitos mínimos, de ¡noclo a possibilitar a selcção da proposta ttlltis

va¡tajosa urecliante corn¡retição. f)eve-se linlitar iìc¡Lreles roquisitos irrclispenshveis ao aterlclitne¡ito à nccessidacJe

garailinclo-se a coutr.atação cla proposta apta a gerar o restrltaclo cle corrtlatação m¿ris valltaioso par'¿ì ¿l Aclnlinistração

i irj/ '<1' tl

Pública
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4.2 O forrrecedor serh selecionado por meio cla realização cle procecl itttetrtcr dc t-lCI'l'A O, na rttoclali

sob a forma ELE'IRONICA, cont acloção clo critério cle julgamento pelo MENOTì PRlrÇO, corrfot'rtrc

e critérios de seleção clo fbnrecedores previstos no edital, linlitaclos aos requisitos mírlimos.

4.3 DA ESCOLT-ìA DA PLATAFORMA PARA UTILIZAÇ^O DA FORMA ELETRONICA
A ¡tilização cla Platal'olnla BLL Cornpras se faz necessária para otimizar e uroclernizar o processo de cotnpras públicas

clo municí¡rio de Arnontacla/CE. A platafornra oferece utna solução completa e integrada para o PNCP, proporciortando

rnaior transparência, agiliclade e eficiência rra realização clos processos licitatórios, estanclo assirlr eln acordo col.tl o

exigiclo no artigo 17, cla Lei l4.l33l2l
Alén clisso, a Lrtilização cla Platafonna IILL Compras possibilitarh a paclronização clos proccditrctttos cle cornpras, a

ledução de custos opelacionais e a garantia do ctun¡rrirnento da lcgislação vigcnte, contril¡ttitlclo piu'a a tttclhot'i¿¡ cla

gestão pública e para a prornoção de urla aclrlinistração rnais eliciente e trausp¿trcr.tte. Dessa lìrrtrra, ¿r colltl'atação clesses

serviços se mostra conlo Lrnl investirnento estratégico para a moclernização e profÌssionalizzrção cla gestão de cortr¡tras

do rrLrnicípio de AnrontaclalCE,.
No tocante ao assultto cutllpre salientar que foram buscadas informações sobre todas as platalòrrnas cle pregões

eletrôuicos, inclLlsive o corrprasgov.conl, optanclo por aquela que apresent¿rsse Irelholes cortclições cle trabalho e

resultaclos à Adnlinistração, destacando unl rlaiol slrpofte técnico, evitallclo atrasos tlos t'itos processuais, o qtle

eventr¡alntente poclerra atrasar os processos e trazer prcjLrízos ¡rara aclntinistração, alé¡n clo rrtais ¿t respectiva platal'orllla

.já vem sendo Lrtilizacla pelo órgão licitaute ha aproxirradamentc 3 anos, clentonstr¿tndo ttmpltt cttltcot'r'êllcia, e t'estrltaclos

sfatórios
clemais, optou-se taurtrérn pela referida plataforrra, pelo làto cle: Iìirpido suporte técnico, glatuiclaclc ao ór'gão ¡rúrblico,

conrpromisso pernlanellte cle assistência de treinarnento, segurança, capilaridacle dc divulgação, agilidacle e elìciôrtcia,

operacionaIidacle otiniizacla, ilrtegração de banco de claclos, possibiliclade de abcrtut"¿ì e acor.l'ìpanlratlte¡lto cle rrlúltiplos

lotes simultalteanle¡lte, sem oneração etn manutenção e Lrtilização à admirlistração pública e valorcs conrpatíveis cle

mercado.

5 - DA rìXtrCrJÇAO Iì DO I.|I'CEI]IMIùN'rO DO Oß.I['|O

5.I O prazo de início claexecução dos serviços é de até 5 (cinco) clias úteis, contaclos clo elrvi,t cla olcletlt de atrtoriz-açi'io

do serviço.
5.2 O serviço dever'á scr lealizado no (a) na sede do Municipio cle Anrotrtacla

5.3. A realização clos serviços se del'ão sob o regine de crrpreitada ltor preço trrtitário.

5.4. O serviços ser'ão rcalizados sob a supervisão cle servidor designado pela contratatrte.

5.5 Os serviços execLltados poderão ser re.jeitados, no todo ou em parte, quanclo eru clesact-lrclo cotll as especil'icações

constalìtes ¡o Ter¡ro cle Referência e na proposta venccdora, clevenclo ser proviclenciada as devidas aclequações l.lo ll¡'azo
cle 5 (cinco) dias úteis, a colrtar cla notifìcação da contratacla, às sr¡as cLlstas, sern prejuízo cla a¡tlicação c'las penaliclacles.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser in{èrior zìqLrele estabeleciclo ¡ra L,ci nu 8.078, de I 1 cle sctetnbt'o cle 1990 (Código

Def'esa do Consu nr idor)
,.7 O objeto do contrato set'á recebido:
a) provisoriallteute, para efeito de posteriol vcrificação da conl'onlridade do objeto conl as especilìcações collstalìtes lla

proposta da empresa vencedora e no 'l'ermo cle Ref'erêrlcia

b) clefìnitivarnerrte, após vistoria, para efeito de verificação da conformiclacle do olrjeto cotï as especilicações corlstarltes

na proposta da empresa venoedora e no 'l-ermo de Refèrôncia e consequcttte aceitação clo objeto;

6. DA IIISCALIZAÇÃO DO CONI'IIA'I'O

6.1 O contrato cleverir ser executado fielmente pelas partes, cle acorclo com as clítusulas avençac1as cì ¿ls llorl.lì¿ls cla Lei llo

14.133, de202l ,ecaclaparteresponderápelzrsconsequêrtciasde sltainexccLtçãototal oupalcial.

6.2 A execução clo coutrato deverá ser acoulpauhacla e lìscalizacla pelo(s) fiscal(is) clo ctltttrato, otr pelos respectivos

s¡bstitutos (l-ei no 14.l33, c\e2021, art. 1 17, caput), clevidantente designaclas pela Aclministlação.

6.3 Fica(m) clesignaclo(s) como f iscal(is) cle contrato nos teltros clo art. I l7 cla Lci ttu l4'133, dc 2021 o(s)

t:' {3\.t ti.r¿.r"J <} l!.t u á.t ¡ d ? ÿl\å-

.i,i!ìi7i r¡J )l

servidor(es):
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7. DAS CONDI IÌS E ITORMA DB PAGAMITINTO

?.1. O pagarnento será elètuaclo enr até 30 (trirrta) dias após a entrcga clo ob.jeto, corlf'ortrlc rlot¿r ljscal clev nlc

atestacla, ficanclo conclicionado, airtcla, ¿ì con-ìprovação de regularidtrcle {ìscal, soci:tl e tlabtrllrista;

7.2 O pagamento serir e1ètL¡ada através cle ordem bancária para a conta cle titulariclacle cla cr¡¡rtr'atacla, tlrccliartte a

apresentação de nota fisc¿il correspondente devidarnente atestada pelo servidclr respottsirvel clo órgão colltratallte;

8. ESTIMATTVAS DO VALOIì DA CONTRATAÇAO

tl.l O custo estinlaclo toral cla contratação é de R$726.000,00 (Setecerttos e vinte e seis tnil reais), cotll'ortue 0Lrstos

irnitários apostos cnl anexo;

9. DA DOTAÇÃO OnçaM[NTÁrì.IA

9.1 As clespesas clecorreutes cla presente contratação correrão à conta de recursos e5pecílÌcos cttttsigttados no Ot'çatnetito

Geral clo Município.

2 Porsetratarcleregistloclepreços,adotaçãoorçamentáriascrhexigír,el apenasporocasião(lacolltl¿ìtação,cotrf'o|ttte

legislação vigente

10 DA VIGENCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo cle vigência do contrato será até 3l de dezembro clo ano cle exercicio da sua assiltatrtra, a corltar da data

de srra assinatula, poilenclo ser prorrogado, rta fornla dos arligos I 06 e I 07 da I-ei no 1zl. I 33, cle 2021 .

1l DAS OBRIGAÇOIS l¿, CONTIìA]'ADA

ll.lAContrataclaclcvecurnprirtoclasasobr'igaçõesconstautcsnoEdital,scusauexost: stleprollosta,ttssttt.ttitlcloct.¡tlltt

exclusivarneltte seus os riscos e as clespesas decorrentes da lroa e perfeita oxecução do ob.ieto c, ttintltt:

a) efetuar a entrega clo objeto em perfeitas condições, conforrne especificações, prazo e local collstarltcrs no lldital c serrs

anexos, acompaultaclo cla res¡rectiva nota fiscal;

[r) arcar com toclas as cles¡resas, cliretas ou incliretas, tributos, encargos trabalhistas, prcvidencihlios, 1Ìscais e cotnerciais,

fretes, seg¡tos, clcslocamentos de pessoal, custos e cJeurais despesas que possal.n inciclir, sctlt clualquer ôlttts para

contrataute;

c) responsabilizar-se ¡rclos danos causaclos diretaurente ¿ì Aclministração ott a tet'ccit'os, cleeor|e¡ltc clc stta cttlpa ou clolo

na realização do objeto;

d) prestar esclalecinteutos que forem solicitados, clLlla¡rte a execução clo objeto colltratttal.

e) substituir., repatar ou corrigir, às suas expells¿ìs, r.ros pl'azos e fornras legais plevistas tlo Código clc l)efesa clo

Consurnidor(Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

l) comunicar à Contr.ataute, no prazo nráxirro cle 24 (virfte e quatro) lio|as antes do praz-o lÌnal para a realização c1o

objeto, os lrotivos q¡e irrpossibilitenl o crimprimerrto do prazo previsto, colr a devicla cotlr¡lrovação;

g) rrauter, clurante tocla a execução clo coutrato, em cornpatibilicl¿rcle cou-ì as obrigaçõcs zrsstttlriclas, toclas as concliçõcs

de habilitação e qLralilìcação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e clanos clecorrentes do ob.jeto, cle acoldo conl os âúigos 12, 13 c lJ a2J, clo Código

de Defesa clo Co¡s¡r¡ticlor (Lei no 8,078, cle 1990) ou, se hoLrver, cle acorclo conl os prazos c conclições ofcreciclas pelo

contratado, aplicanclo-se a clisposição que 1'or mais vatttajosa à Aclministração Pública

eto licitado, não sendo aclrnitida a strbcontrattrção do objeto licitatór'ioi) Prestar pessoalrreltte o ob.j
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It.2 O contrataclo será obligaclo a aceitar, llas lleslnas condições contrtttttais, cfescllll0s oLl sLl õesr4Fffé2a

(vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizado do contrato qlle se fizcreni nas obras, rtos serviços ¿ts

e, no caso cle reforma de c'difício ou de eqLripanlento, o linlite para os acréscirnos serir cle 50% (cinqtrenta por cento)

12 DAS OBRIGAÇOES l)n CONTIì.ATANTB

l2.l São obrigações da Contratante:

a) receber o ob.jeto uo prazo e condições estal¡elecidas no Edital e seLls altexos;

b) verificar rninuciosarnente, no prazo fixaclo, a conf'ornridacle dos bens reccbidos conl as espccilrcttções constantcs clo

Eclital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) cornuuicar à Contl'atacla, por escrito, sobre inrperf-eições, falhas ou irregulariclacles velilÌcad¿rs rto ob.ieto licitado, pala

que seja substitLtído, re¡rat'ado oLr corrigido;

cl) aco¡tpanhar e f lscalizal o curnprirtrento das obrigações cla Contratacja, através cle sel'viclor cspecialtrettte clcsignaclo;

e) efet¡ar o pagarlento ¿ì Contratada no valor corlespondente ao objeto realiz-atclo, Ito prazo c lblrtta estabeleciclos rrcl

Edital e seus anexos;

12.2 A A¿ministração llão responderá por quaisqucr comprornissos assurniclos pela Cotttratad¿t cotl te rceiros, aillcla clrte

vinculados à exeoução clo presente Tel'mo cle Contrato, bern como por qLralqLrcr dano causaclo a lercei|os elr decon'ôncia

ato cla Contratada, cle seus empregados, prepostos ou suborclillados.

13 DAS SANÇO IIS ADI\'I INISTRATIVAS

l3.l O licitante ou o cont¡atado será responsabilizado adurinistlativanrcntc pelcl contetill-lcnto tltts irtliações prcvistlts tto

art. 155 da Lei 14.13312021

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrri¡ristrativas as seguilttes saltções:

I- advertência: serh aplicacla exclusivamerrte pela in{ì'ação aclministrativit plevista no illciso I clo cltllLtt clo art. I5i cl¿r

Lei 14.13312021, quanclo Irão se jLrstificar a ittrposição de penalidade mais grave;

Il - nrLrlta: a nroratória é de 0,50/o (cinco clécimos por cento) por clia cle atraso injLrstificaclo soble o valol da parcela

irraclinrplicla, até o lir¡itc cle 30 (trinta) dias; e a oonlpensatória é de20% (vinte por cento) clo valol global pactLraclo e

será a¡:licada ao lcsponsiivel por qualqLrer clas inliações adrrinistt'ativas previstas rlo art. 155 cla t-ci 14.13312021;

lll - inrpeclinte¡to cle licitar e contratar: será aplicacla ao responsável pclas infì'açõcs aclnrittistr¿rtivas ¡r|cvislas rros irlcisos

Il, lll, lV, V, Vl e Vllclo caput clo art, 155 desta Lei, quanclo não sc justilical a irnposição clc petxrliclaclc tn¿lis l4rilvc, c

impedirá o responsável cle licitar ou contlatar no ânlbito da Aclrlrinistração Pública clireta e irrcliletir tlo entc I'edct'¿rtit'o

4re tiver aplicado a sanção, pelo prazo lnáximo de 3 (três) arlos; c

)'- cleclaração clc i¡iclo¡eiclacle para licitar ou contratar': será a¡rlicacla ao responsável pelas inlì'ações adnrinistrativ¿ts

¡rrevistas uos i¡cisos VIll, lX, X, XI e XII clo caput clo art. 155 desta Lei, benr couro pelas infi'ações adrninistrativas

previstas nos i¡cisos Il, lll, lV, V, VI e Vll clo capLrtclo lefericlo artigo que justifiqueur a irnltosição cle perlalidadc trlais

grave cl¡e a sanção rclèr.icla no $ 4o cleste artigo, e impcclir'á o respotisirvel cle licitar otr colìtr'âtar Iio ârnbito tla

Aclrninistração púrblioa clireta e indi|eta de tocJos os ()utes feclelzrtivos, ¡re lo p|az-o ntítrirtro clc ì (tr'ôs.¡ ¿rllos c trr¿ixinlt-r clc

6 (seis) anos;

13.3 Todas as sa¡ções poclerão ser aplicaclas curlrulativanlentc con-ì a cle multa, descontalltlo-it dos llagatnerltos a sLrrelll

ef-etuados.

13.4 A aplicação cle qLralquer.clas penaliclacles previstas realizar-se-á eln processo adnlinistrativo que assegura|it o

contraclitório e a arn p la cle f'csa, observando-se o proced i¡lretrto previsto lla Lei no 14. I 3312021 .

13.5 A aLrtoriclacle co¡lpetc¡te, na aplicaçãro clas sauçõcs, levarh en consiclet'ação a a natltrez-a c a glirviclacle cla inlì'irçlio

conteticla, as pccLlliariclacles clo c¿tso colìct'eto, as ci|currstâncias agravatltes oLl atclltlalltes, os clatlos.ltlc clela pt'ol'ierctlt

para a Aclministração l)ública e a intplantzrção ou o a¡te|fèiçoat.ncnto clc ¡trog|artra cle intcgr'icllcle" eotll'ot'rlle llorrìllts c

oricntações dos ór'gãos cle cotrtrole.
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14 DA EXTINÇAO DOS CONTIìATOS
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l4.l Constituiem nlotivos p¿ìr¿ì a extinção clo contrato, a qual cleverlt set'fonltaltìlente ltlotivatla tlos ¿tttios

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as sitLlações elencaclas no art. 137 da Lei no lr4.13312021.

14.2 A extinção clo contrato poderá ser:

a) cleterurinacla por ato ullilateral e escrito cla Adnrinistração, exceto no caso cle desoutttpri¡lìetlto decot't'etlte cle srta

própria corrduta,

b) consensual, por acolclo eutre as partes, por conciliação, por mecliação oLt por contitô de rcsoluçi'io cle clisprrtas, dcscle

que haja interesse cla Adnlinistração;

c) cleterminada por clecisão arbittal, enl clccolrência de oláusLlla comprorì]issória ou cotr¡:r'outisso arbitral (sc Lrottver'

plevisão), olr por decisão.j uclicial.

14,3, Quando a extiução decorrer de culpa exclusiva da Adnlinistlação, o contratado set'á I'essat'ciclo pelos ple.jtrízos

regularrrerrtecorllprovadosquehouverso[r'ido,nafonnadoart. 138,$2o,claLei 14.1331202lt.

14.4. A extinção cleterminacla por ato unilateral cla Aclurinistração poclerá acarretar, sem pre-ittízo clas saltções previstas

ncsta Lei, as conseguêrtcias previstas no 139 da Lei 14.13312021.

ls Do REAJUSTIì Il DO IIBBQUILÍBIìIO DCONÔMICO-ITINANCIItìO

L5.l.OsvalorescoustantesclaspropostasnãoterãoobjetodereajLrstcpeloperíodo 12(cloze) tìlcses.Casoo¡lrazoexcecla

a 12 (doze) ¡leses a coutar cla data-base vinculada à clata clo orçanrento estinrado, os preços pocler-åio ser rea.jttstaclos collr

base no índice IGP-M cla Fundação Getírlio Valgas,

15,2. Para restabeleccr o eqLrilíbrio econônlico-financeiro inicial do ¡rreço el't.ì caso cle f'orça trtaior, caso lbrtLlito ou flato

clo príncipe ou ell.t decolr'ência cle fàtos inprcvisíveis oLr previsívcis cle cousequêrtcias irtcalculltveis, que i¡lviabiliz-crn a

execLrção do objeto tal conio pactuaclo, respeitada, ern qualquer câso, a repartição objetivzr cle lisco estabelecicla rlo

co¡trato, poclerá a Aclrninistração, no plazo de até 30 (trinta) dias, rnediaute ¡rror:cdinlento acltttittistrativo, restabcleccr

a relação que as ¡rartcs pactLraram inicialntcnte entre os encargos clo folrtececlor e a rett'ibuição dtr ltclrttitiistlação l)¿ira a

.justa rernuneração clo f'ornecimento, olr-jetivauclo a rrarruterrção do eqLrilíbrio econômico-fin¿t¡tceilo irticial, ¡ta lbrtlta cltl

artigo I24,ll, d, da Lei 14.13312021.

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE IìEGISTRO Dtr l'}REÇOS

l6,l O prazo clc vigência cla ata cle legistro clc preços serâ cle I (Lrrn) ano a pat'tir cla assinatura e poclerá ser prot'rogado,

por igLral período,

.;.2 De¡tro cla valiclacle cla Ata de Registro de Preços, o for¡tececlor lcgistraclo pocler'á ser collvocttclo para assittat'o

terrro de co¡trato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da ootrtratitção serit delrrliclo no

lespectivo termo cle contrato, prorrogável na forma clos artigos 106 c I 07 da Lei no 14. I 33, de 2021 '
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R$
ITIìNI DBSCRTÇÃO

1. LOTIì OI

lì$ 2s0.000,00UNII) 2500l.l

Manutenção preventiva e corretiva de t¡iesa

llcrtcnccntc ¿ro coniunto cscolnr llnclamcrltal
tnuranho 05, nos padrÕes estabelcciclos pclo FNDIi
(Frintlo Nacional de Dcscnvolvinlento da Edttcação).

L)irncrtsircs '['otais: 60cnl (ltrl'gurl) x 45ctll
(conr¡rlirncnlo) x 7lc:¡l.t (altLrla) 1-irrttptl: 60crll
( lür.r:.r¡r'l) x 45cllr (com¡trirttcnto).

tì$ 100,00
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IMAGOM I.LTJSTRATIVA DO PRODUTO A SIìR RIìALIZADO A MANUTIiNÇAO
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UNID 2000 ¡ìs 86,00 rì$ r?2.00{J,00 \t.2

N'lnnutençiro preventiva e corretiva cle catleila
pertenscntc ¿ro coniunto escttlar lindamcrltal

tanlanho 05, nos padrões estabclcciclos pclo FNDIi
(Fundo Nacional de Dest:nvolvimcnto cla Edtrcação),

DinlcnsÕcs Assento: 40cm (larguta) x 39cnt
(conrprimcnto) Dimensões Encosttt: 39,6cnr
(largura) x l9,8crn(com¡rrimento) Altura clo assento

ao l)iso: .l3cnr.

rì$ 175.000,00I]NII) r.750 t{s 100,0ul.l

N'fanutcnçiro prevcntiva e corretiva de tlesa
pcrtcncoute ao coniunto cscolar 1'unciamcntal

tanranho 0,1 (infantil), nos padr'ões estabelecidos pelo

l"Nl)ll (Funclo Nacional de Desenvolvirucnlo cla

lldtrcaçiìo), composto por cacleila e cal'tcit'a.

Dirncnsões Totais: 60cm (largurn) x zl5cnl

(conrprimcnto) x 64,4 cnr (altura) Tant¡to: (r0cnr

(lalgula) x 45cln (comprimento).

rì$ r29.000,00UNID r.500 R$ 86,001.4

Manutcnçiro prevcntiva e corretiva de cacleira

pertoncentc ao coniunto cscolar lundamental
tanlanho 0¿l (infantil), nos paclrões estatrelecidos pelo

I.-ND[i (Funcio Nacional de Desenvolvirnenkl da

Edrrcnção). Dimensões Assento: 40cm (largura) x

35cnr (courprinrento) Dimcnsões Encosto: 39,6cnl
(larg.unr) x I 9,8cm(conrprinrento)Altura do asscnto

ao l)iso: 38cn-r.

r{$726.000,00V¿rlor global total
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BSTIJDO TECNICO PRIII,IMINÄR - III'P

l. tNFonMrrÇÕIìs BÁSICAS

1.1 A elaboração clo Estudo Técnico Prelirninar (tr1'P) coustitLri Lnla clas etapas do ¡rlarre.iarrìcrlto cle Lrrlla

contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidacle técnica cla cotttratação, bettt colrìo o
tratamento cle seu im¡racto e el'nbasal o Terrlo de Referência ou Projeto Básico, qLle sotllelttc é elaboraclo

se a contlatação f'or considerada viável.

1.2 O preserlte clocunlerlto apresenta informações e justilìcativas exigidas, as qLlais cleverão subsicliar a

elaboração clo eclital de licitação, bem conro da llinLlta cle ternro contratual pela unidacle cornpetetrte. Alérn

disso, são aprescutaclas, tarnbóm, as jLrstificativas para os aspoctos nlais relcvalttes da cotìtratitção, pat-a Íìns

de notivação clas dccisões adotadas.

1.3 Este estLtc-lo serve essencialrnente para contratação cle: serviço especializaclo ertl ttratrLttettção e

recuperação clc rnesas e carteiras escolares jLrnto zìs Escolas de Educação [3ásica, peltcttcetttcs à lìede de

Ensino Público do rnunicípio cle Amontada.

2. NrÌCBSSIT)ADII DA CONTIIATAÇAO

2.1- A contratação clc selviço especializado cnl tìlanLltenção e recttpet'ação tle Ittesas e cartcit'¿ts escolat'cs é

ruecessária para galantir urn ambietrte acleqLrado e seguro para os alunos clas Escolas clc lìducação Bhsica clo

rrrunicípiocler\rnontacla.Cont arealizaçãodessesserviços,serápossível prolongaraviclaúltilclorllobiliirlio

escolar, propolciouanclo mais conforto e qualiclade no ambiente de aprenclizagen. Alérrt clisso, atettderelllos

às exigências cla Lei 14.133 de licitações, garantindo trarrspnrência e eficiência na cotìtratação clos -qct'r,iços.

2.2Tendo ern vista a necessidade de recuperação e matrutcnção de mesas e cadeiras clas escolas e creches

clo rnunicípio, assirn, faz-se necessário a coutratação de em¡rresa especializaclit para rt:stauração e

rranutenção, ¡tara atender os alu¡.los ntatricLrlaclos Ira rede pública rlunici¡:al, atetlcletlclo ¿rs clctlrallcl¿rs cla

Secretaria Murricipal cle eclircação.

2.3 O Estgclo'['écnico Preliminar tem por objetivo iderttifical'e a¡talisar os cetliirios para o alerlclinierlto cla

clemaltda que consta no Docurnento de Ofìcialização cla Detnaltda, beln col.lro detl.lorrstt'¿tr a viabiliclacle

técnica e econônlica das soluções identificadas, realizauclo a recuperação de ltleses c cacleiras.

¡. Ána¡r IìBQUtsrl'ANTE

3.1 Secletalia cle lìclLrcação

4. DESCRTÇAO DOS REQUTSITOS DA CON'IIIATAÇÃO

4.1. Conrprovação cla capaciclade téc¡lica da empresa pararealizaros serviços de lllallLltr: rìção e lectlpcração

cle uresas e car.teiras escolares, inclLrinclo a aplesentação de certificados, atestados de ca¡racidade técliica e

experiência pr'évia na área.

4.2. Apr.ese¡tação cle clocuurentos que coltlprovcnl a rcgLrlariclacle fiscal e trabalhista cla ctnpt'estt, cotll'ortne

exigido ¡rela legislação vigente.

4.3. Aprese¡tação cle proposta técnica cletalhacla, oontendo o plarro cle tlabalho, crollograrlla cle exccttção

dos serviços, cquipe técnica resporrsável, ntateriais e equipamct.ltos a sere¡n Lrtilizados, erltre oLltros cletalhes

relevantes
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4.4. Apresentação de ¡rroposta de p reço cornpetitiva, cle acordo co¡1l o nrercado e conì os valo¡'cs ptaticadQs.--Ræ;i--

para serviços sinrilares, garantinclo a melhor relação custo-benefício para aaclmillistração pública.

4.5, Cumprintento das nonnas de segurança e saírde do trabalho, garantindo a integric'lacle l'ísica dos

trabalhadores c clos usuários das mesas e carteiras escol¿rres.

4.6. Garantizr clos serviços prcstaclos, conl prazo ulínirno estabelecido ¡rara cot'reção clc evetltLtais clefèitos

ou problenras iclentificados após a execução clos serviços.

s. PESQUTSA DB MERCADO

5.I Para realizar o levarrtamento de urercaclo para a contratação de serviço especializado elll ll¿tl'tLltertçãto e

lecuperação cle nlesas e carteiras escolares, a Secretaria cle lldrrcação cle Amontada deve segr-ril as diretrizes

estabeleciclas pela Lei 14.133 de licitações pírblicas clo Ilrasil. Nesse processo, é funclamental realizar uma

pesqLrisa de nrelcaclo para identifical'os possíveis l'ornececlot'es, lcvattclo enr cotlsidet'ação a qrraliclade clos

serviços prcst¿rclos, a capacidade técnica e financcira clns entprcszts, bctl colllo os l)reços pt'aticados Ito

rnercado.

5.1.2 Alénl disso, é irnportante realizar unra análise cletalhacla das Ileoessiclacles das escolas cle ecltrcação

básica do rnunicípio, a 1Ìur de definir os requisitos técnicos e especílìcos qLte devertt ser atcttdidos pclo

serviço co¡ltratado. Dessa fornra, a Secretaria de Educação poclerá elaborar ullr eclital cle licitação que

conternple todas as exigências legais e técnicas necessár'ias para garantir a qualidacle e cficiência na

plestação clo serviço cle rranutenção e recupelação clas nresas e carteiras escolares, contribtritldo para a

melhoria da inli'acstrutura clas escolas públicas cle Amotltacla.5.2

5.2 SOLUÇÃO: n solução p¿ìra a contratação cle serviço especializ-aclo c¡lr ¡nanLttençho e lc,cLrpelaçito cle

lllesas e calteir'¿rs escolares nas Escolas cle Edtrcação B¿isica de Arno¡ltacla coltsiste iur I'ealiz-lLção cle tttll

processo licitatório transparente e competitivo, coufonle estabelecido ¡lela Lei l4.l-i3 clc licitaçõcs

públicas do Btasil. A ernpresa vencçdora cleverá possuir ex¡reriência cotttprovada Ita i'ttca, gararttirtclo a

qualiclade e durabiliclade dos serviços prestados. Além clisso, é fundamental quc a cntpresa curlrpra todos

os reclLtisitos legais c técnicos exigiclos, garantindo assim a satisfação das escolas e a nrelholi¿t clo antbiente

eclucacional p¿rra os alunos.

5.2. L suprir necessiclade da diversas escolas e creches clue fazenr palte da Sccretltlia clc lìcltrcaçtìo clo

Município

ENCAMINIIAMENI-O: A contratação de um serviço especializado enr marìutettção e t'ccupelttção cle

tresas e carteiras escolares tambént clenlonstra o comprorrisso da Secretaria cle llcltrcação cle Atnorltacla

conl a valorização clo antbiente escolar e o beur-estar dos alunos. Ao investir lta collservação clos tlóveis, a

gestão pública cle¡nonstra preocupação cont a inl'raestrutut'a clas escolas e o collforto clos estuclantes, o que

pocle impactar positivarnente no dcsempenho acaclêurico e na satisfação dos alLt¡los. Dessa 1bt'ttra, a

co¡tratação atcude não apenas a urna uecessiclade prática, ntas tanlbént a ultla pleocupação rtrais atlpla corn

a qgaliclacle cla eclucação ofel'ecicla nas escolas públicas clo rlunicípio. Illn rcsr-nllo, a corltratação cle ttttl

serviço especializaclo em rnanutenção e recuperação cle nlesas c cartcit¿ts cscol¿trcs ú fttttclatlte¡ltltl para

gara¡tir u¡r anrbie¡te escolar adequado e sefpro, contlibuinclo para a c¡Lralicladc do ensillo e apt'ertclizttgertl

nas Escolas de EdLrcação Básica cle Amontada,

5.3. CONCLUSÃO. Após análise detalhacla clo objeto de contlatação pública par¿ì a ttratrtttetrção e

recuperação cle ¡resas e carteiras escolares nas Escolas cle Educação Básica do rnunicípio cle Atrlotlttrda, é

possível conclrrir que a contratação é aclequacla pära atencler a necessid¿tcle cla Secretalia clc Iìducaçiro. A

manute¡ção e recuperação desses rlróveis escolares são essenciais pala gararttit'unt anlbiente acleclLraclo e

seguro para os estuclantes, contlitrr¡illdo para a qualiclacle clo erlsilto e aprenclizrgclrl..z\lórtl clisso, ao

contratar um sen,iço especializado, a Sectetalia de Ecltrcação garalìte qLle as lllesas e cal'teir¿ts serãcr
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reparadas cle lbrrna eficiente e duradoura, prolonganclo su¿t vicla útil e evitarldo gastos clcs

substituição cle rnóveis,

N'lanuterrçño prcventivn e col'retivtr cle lnesa

pel'tcrlcontc ao conitttrto cscol¿rr lìllclalnctltal
[anrrnho 05, nos padr'Òcs cstabeleciclos ¡rclo l]NDll

ssárioroonl
-.'.-rir¡." 

l,:ì- --

6. BSTIMATIVA DAS QUANTIDADBS A SDIìEM CON'TRATADAS

6,1 Os quanritativos f'oraln clefiniclos pelos pcrfis de consumo clefiniclo pelo setor do órgão público

solicitante cla clespesa, visando atencler uula clenauda estinlacl¿i clut'ante o períoclo de valiclacle cla Ata, settclo

a dernancla total obticla a partil cla co¡tsolidação clas es¡recilicações e quanticlacles, let,atlclo e¡l.l cotrsicleraçrão

o fornecinleuto n¿ts escolas t¿rnto cla zona nlral qLlanto urbana clo rtrunicípio. Levatlclo etlt collsicleração

tambénl o l'ato cle que qLle a ata cle registro cle preços tenr cluração cle l2 (doze) nleses, tetrclo etl.r vista a

ocorrência cle ¡rossíveis aontratações durantc tocla a valiclade cla ata até o ú¡ltirllo dia clc t'i¡4êtlcia, estilì.ìoL¡-

se a quantidacJe cle produtos para atencler a de¡lancla dut'ante todo o períoclo de valicl¿rclc da ¿rta cle registlo

de preço e que as contratações dela clecorrentes se encerranl em 3 I de deze¡lbro do arto da corrtratação.

Assim, estimou-se a qLrantidade cle proclutos para atenclet'a demanda clrtrante todo o período cle valiclade da

ata de registro cle preço.

OUAN'ftJNil)ITEM ESI'ECII.'ICA IS
3. r,oTIì 0l

UNID 25003.1

IVlarrutenção ¡rreventiva e corretiva de trresa peltelìcelìtc ao coll.iullto

escolal fundarnental tatnanho 05, rtos padrões estabelecidos pelo IìNDE
(Fundo Nacional de Desenvolvilrrento da Educação). Dimensões
'lotais: 60cn (largura) x 45crn (cornprirnento) x 7 lcm (altura) 'farnpo:

60cnl (lalgura) x 45cm (comprimento).

2000UNIDt.2

Manutenção preventiva c corretiva de cadeila pet'tencente ao

corì jLrnto escolar funda¡nental talnanho 05, nos padrões estabelecidos

pelo lrNDli (FLrndo Nacional de Dcsenvolvinrento da Edtrcação).

Dirnensõcs Assento: zlOcnt (largLrra) x 39cm (cotrtprirttenttl) Dinrensões

l,'lncosto: 39,6cm (largura) x l9,8cttt(cornprirtlento) Altula do assclìto ao

Piso: 43cnr

UNID r,750

IVlanutcnção ¡rrevcntivn c corretiva cle lnesa pertencelltc ao cotl.jttnto

escolal firndamental tarnanho 04 (inl'arrtil), nos padrões estabelccidos

pelo FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvinrento da Educação),

conlposto por cadeira e carteira. Dimensões Totais: 60crn (largrrra) x

45crrr (cornplirnento) x 64,4 cnt (altLrra)'l'alnpo: 60cnr (largtrra) x 45cm
( colullinrento).

1.3

tJN il)t.4

I\/lauutcrrção preventiva e corretiva de cadcira pertc¡lcentc ao

con jurtto e scolar lìrnda¡ncntal tanlanho 0¿l (irrfàntil), rros padrõcs

estabeleciclos pelo FNDE (Fundo Nacional cle Descnvolviltle ttto cla

llciucação). Dirnensões Assento: 40cnr (largura) x 35cm (conl¡rrirrtcrrto)

Dinlensões Encosto: 39,6ctr (largLrra) x I 9,8cnr(cornprirne nto)Altu|a do

asscnto a Piso: 38cnl

7. IISTIMAI'lVA DO VALOR DA CONTIIATAçAO

7.1 O pr.eço esrirtìaclo total cla contratação é cle R$ 126.000,00 (setccclttos c vinte e seis nlil |elris), tenl corìlo

base as pesquisls cle ¡rreços rcalizaclas pelo setor cle corr¡rlas clu prcl-eittrra ttttrniciprrl dc A¡ltolltacla-Ce,

conflorure o rr¿tpa cle preços e pesquisas ell'ì allexo ao llroccsso.

\/r\ [,O l{
'l'O'l'r\L Iì$QUANT

V,,\LOlì
uNt'tAlìlo

R$
UNIDITBM DESCRTÇÃO

3. LOTE 0l

rì$ t00,00tJNlt) 2500l.l

Nucional clc Dcscrlvolvilllcttto dit llcl iìo

r .500

Furr.lo

rì$ 250.000,00
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8. JUSTII"TcA'IrvA pARA o t AlìcBLAMItNTo ou NÃo DA sol.tlÇÃo

8.1 A contratação clo serviço especializado e¡n rranutençãro e recuperação de Ilesas e carteit'as escol¿u'es

para as escolas cle Anlolltacla pode ser entregue cle forura fi"acionada etn lotes, garantitrclo assittt a agilidacle

e eficiência na prestação clo serviço. Dessa forrla, as escolas poderão colltar cotìl os tróveis erl pet'feitas

condições cle trso, pro¡:orcionando rrrrr aurbiente acleqLrado para o aprendizado dos alr¡rlos.

9. DBCLAk\ÇÃO DB VIABILIDADB OU NÃO nn CONTIIATAÇAO

9.1 A contratação clo serviço especializado ern rn¿inutenção e recuperação de nlesas e cat'tcilas escolat'es

para as escolas cle eclucação básica do niunicípio cle Amontacla é cle extretla impoltância para garatltir uttr

anrbienteacleqLracloeconfoftável paraosalunos.Alérnclisso,amanutettçãodesseslnóveiscontribui paraa

segurança e bcnr-estar dos estudantes, evitanclo aciclentes e gararrtirtdo um lltelhor aprorreitalnettto das aulas.

g.2DeacorcloconlaLei l4.l33delicitações,acoutrataçãoclcssetipocleserviçoclevcscgLtirosprincípios
cla legaliclacle, irnpcssoalidacle, rnoraliclacle, pLrbliciclacle, elìoiência, igualclacle, probiclacle ttclmittistrativa,

vincLrlação ¿ro i¡stru¡¡ento corlvocatório e.julgaurento objetivo. Dessa fbl'llla, a realizitção cle r¡llr Processo

licitatório para a contlatação cla errrpresa qLre irh prestar o serviço de ¡lla¡lttlellção e rectt¡let'ação clas lì-ìesils

e carteiras escolares é funclamental para garantir a transparência e a cornpetitividade tla escollia clo

lonrececlol'.

9.3 A realização clc Lr¡ra licitação para a contratação clesse serviço perrttite qrte a aclministração pública

selecione a el.ìrpresa qLre ofereça as rlrelhores condições técnicas e econôlnicas para atellcler ¿ìs rtecessiclades

cla Secretaria cle Eclrrcação de Antoutacla. Alélll clisso, a corrpetição erltre os l'onrececlorcs corltribui para a

obtenção cle rrrn ¡rreço.iLrsto e a qLralidade na prestztção clo selviço.

9.4 Ao coutratar ¡l¡a e¡'ìpresa especializacla ent Inanutettção e rectlperação clc rllóvcis oscolat'es, a

Secretaria cle EclLrcação de Anrontacla pocler'¿i contar com profissionais capacitaclos c cqttiparttetttos

adequaclos para r.ealizar os reparos necessários de forma eficiente e segLrra. Isso garatrtirh a clLl|abiliclacie

t343V #.ft?.4 <J l\4 lJ T"¡ ¡ C I ¡P¡t'L

Dinrenstics Totais: ó0cnr (largura) x
(corn¡rrimcnto) x T lcrn (altut'a) 1'ampo

(largura) x 45crï (comprinrcnto),

45cnl
60cnr

tì$ 86,00 rì$ 172.0011,00IJNIT) 20001.2

N4arrutcnçiro prevcntiva c corretivit de cadeita
pcrtcnccntc ¿ìo con.iunlo cscolat' litttcl¿tlrrcutal

tanranlro 05, nos padrões estabelccidos pclo FNDIJ
(Funrlo Nacioual de Desenvolvit¡ertto cliL Educaçiio).
Dirncnsircs Assento: 40crn (largura) x 39cnt
(conrplimcrrto) DinlensÕcs llncosto: 39,(rcm
(largura) xI9,8cm(conrplinrento) Altura do ¿tsscnto

ao l)iso: 43cnr.

tì:; r75.000,00UNIt) t.750 R$ l00,0Ll1.3

Nlarrutcnçiro preventiva e corrctiva de ¡ltesa

pertcnoente ao coniunto cscolar tLrlclanrcntal

tanranlro 0¿l (infÌrntil), nos pacltires estabelcciclos pelo

Iì'NDD (Funclu Nacional cle Desenvolvinlento cla

ßdLrcaçiìo), corìlposto por cacleila e carte il'a.

Dinlcnsercs -l-otais: 60cm (largura) x 45cnr
(conrplinrcnto) x 64,4 cnr (altLrra) 1-arn¡ro: 60cm
(largura) x ,l5cm (comprirncnto).

UNII) r.500 tìs 86,00 tì$ 129.000,001.4

N,lanutcnçiro preventiva e corretiva de cadeira
pertcnccnte ao coniunto cscolar litrdal-ncntal
ta¡lanho 04 (infantil), uos paclt'Ões estabeleciclos pelo

IrNDD (lìundo Nacional de Dcsenvolvimento da

EdLrcaçiìo). Dimensões Assento: 40cm (lalgura) x
35cnr (conr¡rrimento) Dinretlsires Ilncosto: 39,ócnt
(largura) xI9,8cnr(comprimcrtto)Altula clo asscnto

ao l)iso:38cnr.
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dos rnóveis e a satisfação dos usuár'ios, promovendo um anrbiettte escolar mais acleqLtaclo c p

aprendizado,

,^

^

9.5 Portanto, a colttr¿ìtação do serviço especializado em ntattutettção e recllperação de nlesas e rras

escolaresatencleaosprincípiosdaLei 14.133 delicitaçõcs,garantindoale¡;alidadee¿tcliciêncialla
dos reculsos públicos. Aléln clisso, contribui para a contratação.

9,6 Diante clo exposto, declaro ser viável a contratação pretendida

¡!¡<l:¡ f,:¡ I r'¡(?i l¡ti "arl{,\i:rrt.\
i:rl!;l.r: Ò¡ii.lr?:i ¡tr¡1r/<r<jt tl all / '::aìitri 

.f,:i.i):?$ i:?i) l::
ia\, ç.,¡¿r¿r /\lapio oo a:idrrrÒ.i, t:¿ 1it | çir'r¡. (/ll.rl'r¡:¡ r-ì'llit
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ANIXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel tirnbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PRI'FEITUIIA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rcf. PRtrGÃO llLlctttÔNIco N."

Apresentarnos a Vossas Senhorias nossa pl'oposta cle preços, confot'me planilha abaixo, relèrerrte ao

pREGÃO ELEI'RONICO No , cujo objeto . Registro de preços para futLrra e eventual

aquisição cle merenda escolar destinada aos alunos da rede ensilro murricipal.

VALOR
TOrAL (R$)

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

DESCRIÇÃO UNIDADEITEM

^ 
DBCLAIìO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todôs os tributos, ft'etes, taril'as e clemais

clespesas decorrentes da execução do objeto.

DBCLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade clos custos para

atelldime¡to clos clireitos tratralhistas assegulados na Constituição Federal, nas leis traball-ristas, llas llorlllÍls

infralegais, uas conveuções coletivas de trabalho e nos termos cle ajustanrellto de conduta vigetrtes na clata

cle entrega das plopostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$)
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias,

(representante legal do licitante, no âmbito da licitaçãro,

com identi ficação completa)

^

-91-
-- -li'¡'*r'øa

ü, 1\¡rt\J \rt \
ri¡Jlitli:<lr)r l'i /':::li: 

') 
t !);rr-) i ?i) lri



DÉ

*I.,.r'',,..,i;iil L
.trtrfrþ\'au* Wr'-l/:8

,.&pää{Þäþ&þ{ååk ,'^r3þ-{ii ttv îiw}'¿(þ r'1 LI þ¡ I {;' f}Ån-
¡

," -:---/Ãý'da^

^

MoDELo DIt DEClllìï3#t - IIASTLIT'AÇÃo
(colocar ent papel timbraclo)

AO
PREGOIiIIìO DA
PRIiF'EITTJRA MUNICIPAL Dtr AMONTADA
Rer'. PRIÌGÄO rr,nrno¡uco N.'

Senhor(a) Pregoe i ro(a),

_(nome cla licitante)_, CNPJ/MF n.o _, sediada _(enclereço conrpleto)-, tendo examitrado e

atendenclo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apreserrtar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não nlantérn elì1 seu quadro de pessoal trenor de l8 (dezoito)

auos en"l horário l.roturno de trabalho ou el1l serviços perigosos ou insalubres, ttão posstrirrclo ainda, qualquer

trabalho cle rrenores de I 6 (dezesseis) anos, salvo na cond ição de aprendiz, a partir de I 4 (quatorze) artos;

b) DECLARA, sob as penas da lei, que atencle¡r aos lec¡uisitos cle habilitação, e respottderil pela

veracidacle das infonnações prestadas, tta fortna cla lei; e
c) DECLARA, sob as penas da lei, que culltpre as exigências cle reserva de cargos pâra pessoa col.l-ì

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras rlornlas específrcas

Localidade, de de 2024

c¿rrirnbo e assinatura do
responsâvel legal

¡.¡.rir.¡ir f{ l< I lrll \'!rtr!a1-\r1!

. :t t, a,.?.a:. I i).t..tt:^ l
ÿr!.,j^ .1ri!¡'r\l,1.rLt., .i 1;¿)! i:;
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ANIXO V

DA ATA Dri IìIìGISI'RO DB l',lìIlÇOS

ATA DIt RBGISTIìO DIì PRIùÇOS N'

olr,luNlciPIo--'conrsecIeno(a),nacidadede
_, através do(a) 

- 

, ittscrito rlo CNPJ no

, neste ato representado(a) pelo(a) , portador

'dolat,aIrte.l"non-'inodo-ÓIìGÃOGtlRENCIADOlì,eo(a)

#W:W

_, neste ato representado(a) por portadol clo CP[:' tro,

cloravante clesigrrado BMPRESA DBTBNTORA DO lìIìGIST'llO, ent oirset vâtrcia irs clisposiçõos cla l-ci

no 14.133, cle to de abril de2021e Decreto MLrnicipal no--, e denrais legislação aplichvel,

resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente Processo

mediante as clátrsulas e condições a segrrir enutrciadas

CLÁUSUI,A PIìTMIIIIIA - DO OIìJIITO Iì DO VAI,OIì IìEGISI'IIADO

1.1. A presente Ata tent por objeto o registro clc ¡rreços, ctrjo olr.icto é

confonne especificações coltstatltes no Tel'rno de Referôncia c na propost¿r cla verlceclola, inclepenclelltc cle

transcrição,

1.2 O valor global registrado é de R$ (_), colrfort.ne altexo

CLÁUSULA SIÙGUNDA _ DA VIGÛNCIA DA A.TA D[ RBGISTIìO DI' PIìOÇOS

2.1 O pr.trzo cle vigêucia da ata de registrd de preços ser¿i de 1 (Lrrn) atto a ¡rartil cla assirlatula c ¡loclet'1t ser'

prorrogaclo, ¡lor igual períoclo.

2,1 Dentro ila valiclade cla Ata de Registro cle Preços, o fornececJor registrado pocler'á ser coll\iocado para

assinar o tenllo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinattlra. O prazo de vigência da cotttratação

seráclefi¡iclonorespectivoterllodecontrato,prorrogável naformadosartigos l06e 107 daL'ei rlo l¿1.133,

de202l.

CLÁUSULA'|IìRCBIIìA _ DA GI'IìÛNCIA I)A AT¡\ DII IìICISTIIO DIì I'I{EÇOS

3.1. O gerenciarnetrto deste instrumetlto catrerá 2L 

--=--.--_--_-:
3.2 São os seguintes órgãos participantes:

CLÁUSULA QIJARTA _ DAS IIMPIIESAS REGISTRADAS

4.1 Colll,or.me resultaclo cla licitação, a plesente Ata tcnr por'fim registrar os preços e pt'odutos cla enlpresa

XXX, irtscrita no CNPJ sob o Il,o xxx'

inscrito(a) no CNPJ/MIr sob o rlo , secliaclo(a) na

rr ! I¡ì \:!r¿r{1 \rr t
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Parrigralb prinrciro - Consiclcrando qLre os licitantes abaixo relacionaclos aceitarani 1,,;¿,"1Yfu, 
"¡¡

Registro cle Preços pelo valol clo primeiro colocaclo, vencedor cla licitação, tarrtbéttr ser'ãp i'e$ùtr-{elos ¡/s

segLrintes l'orneccdores, segunclo ordenr cle classilìcação clefinicla na licitação: '-;

V¿¡lol u¡ritirrio
rcgis tr:rtlo

Par:igralb scgundo - Os licitalltes registrados nos termos do $1" solnente sel'ão cotlvocaclos na hipótcse de

cancelarneuto do preço clo pritneiro.

Parírgralb tcrceiro - Sornente serão collvocadas as licitantes cJe c¡ue trata o paráglal'o attterior, qLte tenltatti

apreserrtaclo suas propostas et.l.t coltformiclacle cont o Edital n. --l-.
Par:igrnlb r¡uarto - Sonrente estão incluíclas ncsta Ata cle Registlo cle Preços as licitarltes qLle apresetltararll

suas ptopostas e¡r corrfontidacle col.t'ì o ltclital n' l-.

CLÁUSULA eUINTA - DA I4XECUÇÃO E DO IìICBI]IMIìNTO DO OB.IìTS

5.1 A execLrção e o recebimento clo objeto se darão cotrfortne previsto Iro'ferlrro dc Refer'ência.

cl,Áusul,A SEXTA - DA CONTITATAÇÃO DIICORIìBNTB DA A'fA l)Iì tì.BGlSTlìO DII

PRriÇos

6.1. As et'ìlpresas cletcntoras dos preços registrados ¡loderão ser cottviclaclas a lirtrl¿tr contlatos

administrativos, os quais dever'ão ser assinados no prazo máxi¡lo de 5 (cirtco) clias útteis, a cotltal cla

co¡vocação, observadas as condições fixadas no irrstrurlrelllo collvocatório, nesta ata e seus Attexos, e Ita

legislação perti nente.

6.2. Este i¡stl.L¡¡te¡to não obriga o Muuicípio a finnar qualcluer contratação, lierìl lllesnlo tras cluatlticlades

esti nraclas.

ct,ÁusuLA SÉTIMA - DAS coNDtÇoBS Iì F'OIìN'IA l)lì l'AcAMIIN'llo

7.1 As conclições e forrna cle pagamento se darão conlbrnre previsto tio Terruo clc l{elèr'ôncia.

cLÁusuLA otrAvA - Do RnAJUSTTì B Do RrEeurLÍBRIo IìcoNÔMtco-ItINANCBTRo

8.1 Os valorcs constalttes das propostas não terão objcto cle rca.jr.rste pelo períoclo 12 (cloze) llleses. Caso o

prazo excecltt a l2 (cloze) rìleses a cotltar cla data-trasc vincrrlacla ¿ì clata clo ot'çanrct-tto cstitnaclo, os lll'eços

pocleräo sel reaiustados cour base no ínclice IGP-M da FLrnclação Getúlio Vargas.

g.2. para restabelecer o eqLrilíbrio econôrlrico-1'ìnanceiro i¡ricial do ¡rleço enl caso cle l'or'çlr tnaior, caso fo|tttito

ou fato clo príncipe oLl e¡'l decorrência cle fatos inrprevisíveis ou previsíveis de collseqtrôrtoias irlcalculhveis,

que inviabilizelu a exec¡ção do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquet"o¿rso, a lepartiçãio ob.jetiva

de risco esta6elecida no contr¿rto, poclerá a AcLninistração, no prazo de até 30 (trinta) dias, trlediante

proceclirleuto aclministrativo, restabelecer a relação qLle as paltes pactuaraln itliciallllelltc elltre os ellcargos

do for¡ececlor e a retribLrição cla adnlinistração ¡rara a.j usta remLrnelação do flot'rtecitlrento, ob.ietivallclo a

nrarrrrte¡ção clo ecluilíbrio econôrnico-finarrceiro irticial, rla lòrttta clo altigo l24,Il. cl, cl, l'ci lzl'13312021'

lter¡r Quantidrtlc
registratla

Orclen¡ de

classilicação

Ilmpresa
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CrÁUSULA NoVA - DAS oBttlcAÇolls tlo CoNTIìATADo E CoNlltATANll

9.1 Asobrigaçõesdocontratadoecontratantesedarãoconforme¡rrevistono'fer¡noclelìeferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

10,I A Ata cle registro cle preços poderá sol'r'er alteraçõcs obecleciclas as clisposições conticlas tro art. 124 cla

Lei no 14.13312021.

10.2 Quanclo o preço iuicialmente registraclo, por motivo superveuiente, tonla-se sLtperior'¿ìo preço praticado

no mercado, este Município convocará o fbnlecedor visanclo à negociaçãro para tr reclução cle preços e sLra

adequação ao praticado no mercado, tros termos estabelecidos rra legislação.

10.3 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento cla Ata de Registro de

Preços, aclotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais varttajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMITNTO DA A1'A DIÌ IìEGISTRO DIT

PREÇOS

I I .l O rcgistro do fornecedor será cancelaclo quatrdo:

I - descLrrrprir as condições da ata de registro cle preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaletrte no ¡trazo estabelecido pela

Administlação, senl justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato clecorrente da ata, nzr hipótese deste se torrlar superior àqtreles

praticaclos no rnercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos Ill orr lV clo capLtt clo aft, 156 d¿r Lei no I 4.133, cle lo cJe abril

de 2021.

Parágrafo úrnico. O cancelantento de registros nas hipóteses ¡rrcvisttis ¡tos iltcisos l. ll c lV clo

caput será fornlalizado por clespacho fuudamentado, assegurado o co¡ltraclitório c ir attt¡tltr defèsa.

11.2 O cancelalnento do registro de preços também poderá ocorrer ¡ror fato supervettiettte, clecorretrte cle

caso foftuito ou força rnaior, que prejLrdique o cumprirrento cla ata, devidamcnte cotttprovados e.iustificados:

I - por razão de interesse púrblico; ou

II - a peclido do fornecedor.

CLÁUSULA DIìCIMA SBGUNDA - DAS SANÇOBS ADMTNISTRAI'IVAS

12.1 As sanções administrativas se darão confbrme previsto llo Termo de Rcfer'ê¡lcia.

CLÁUSULA t)ÉCIMA TERCEIRA - DOS RIìCUIìSOS OlìÇAIvIENTÁRIOS

13.1. A clespesa clecon'ellte clas contratações oriundas da presente Ata, cor|ct'ão tì cotlta cle clotações

oiçanrentirr.ias cousignaclas nos respectivos olçarneutos nrLrnicipais vigetrtes, e¡n tìtvor do Órgão e enticlacle

integrante, à época da realização dos contr¿rtos.

cLÁIJsuLA DÉcrMA errARTA - DA ADESÃo À ATA Dtr REGISTIIO Dlt PlìEÇos
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cla administração pirblica das diversas esfer¿rs que não tenham ¡rartici¡:ado clo certa¡ne licitatório, obset'vadas

as corrdições, regras e limites nráximos estabelecidos rra legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão clecididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.i33,

de202l, e clemais íìonnâs federais aplicáveis e, sLrbsidiariameute, segundo as clisposições contidas naLeino

8.078,de 1990-CócligodeDefesadoConsurniclor-enon'nase¡rrincípiosgeraisclosctrtltratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SITXTA - DO F-ORO

16.f . O foro da Co¡narca de é o competente para conhecer das questões relacionadas col-ll a

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qLralifÏcados a seguir, os quais firmatn o conrprotnisso de

zelar pelo fiel cumpritne¡rto das sttas cláusulas e conclições.

cle cle 2023

ORGÃO GERENCIADOR EMPRE SA(S) FORN ECEDORA(S)
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ANEXO VI

MTNUTA DO CONTIIATO

CON'|IìATO ADIVIINISTIì¡\ IIVO N"

o MUNICÍPIO _,
E

QtJIi rìAZItVr I'NTIìIì Sl

POIì IN'r'rtItN4lìÐIO DO (A)

O MUNICíPIO _, oon.ì sede no(a) , na cidade cle

-, 
através do(o) 

- 

-, 

i¡rscrito no CNPJ no

. neste ato represetìtlclo(a) pelo(a) . ¡loltaclot'

d" Cl+' 
'r"

_, cloravante clenoltiilraclo CON'l'Iìr\'l'AN I'Il, e o(a)

..)-_."-

inscrito(a) no CNP.I/MF sob o no 

--, 

secliaclo(a) ¡râ

, ¡este ato representado(a) pol'-, ¡r<,lt'taclol clo CPI] tto,

dorava¡te clesignaclo CONTRATADO, em observância às clisposições cla Lei rro 14.133, cle lo cle ¡laio de

2021 , e clernais legislação aplicãvel, resolvem celebrar o presente Termo de Co¡ttrato, clecorretite Processo

_, rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA I'IìIMIìIRA _ OBJIITO

l'l,cotlfòrIrreespecifìcaçõcscollstaIltcstro.l'et¡ttoclcl{efèrênci¿retta
proposta cla vencedora, ittdepertdeltte de transcrição.

CLÁUSULA SI.]GUNDA _ DA VIGÊNCIA

02.1 O prazo cle vigência do contrato será até 31 cle dezeurbro clo ano cle exercicio cla sua assinatura, a colltar

da data cle sLra assinatura, pocleudo ser prorrog¿tdo, ua fbr¡na clos artigos 106 e 107 cla t-ei rlo 14.133, cle202l.

CLÁUSUI,A I.BRCIIIIì.I _ DA IìISCALIZAÇÃO DO CON.T.IìII.O

3.1 O corlrrato cJeverá ser executaclo fielrnente pelas partes, cle acordo coul as clitusulas avetlçaclas e as llorlllas

da Lei ¡o 14. I 3 3, de 2021 , e cacla parte responderá pelas consequências de su¿t ittexccLtção total ou parc ial.

3.2 A execLrção clo contrato cleverá ser acompauhada e fiscalizada pelo(s) fiscitl(is) clo contt'ato, ott pelos

respectiyos substitr¡tos (Lei n" 14.133, de202l , art, I 17, caput), devidamettte designaclas pela Admitlistração.

3.3 Fica(rn) clesignaclo(s) conro fiscal(is) cle corttrato nos ter¡los clo art. 117 cla l-ei no 14.133, de 2021 o(s)

serv idor(cs)

cl,ÁusuLA QIJAIìTA - DO PIìBÇO

4.1 O valor total cla contratação é de R$....'.....(....'), conl'ornle A¡lexo.

4.2 No valor acirlra estão inclLríclas todas as clespesas orcliuárias cliretas e iltdit'et¿rs decorrelltes cia execttção

clo objeto, inclusive tritrr-rtos e/ou impostos, errcargos sociais, trabalhistas, previclellciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa cle adrrrinistração, frete, seguro e outros necessários zto cttttlprit.t'tertto integral clo

objeto cla contlatação.

CLÁUSULA e1JINTA - DAS CONDIÇOES Iì ¡'O1ìMA DII PAGAMITNTO

5.1. O paganlento será efetuaclo em até 30 (trinta) clias após a entt'ega clo objcto, cotrforme trota fìscal

clevida¡reute atestacla, fìcanclo conclicio¡raclo, airrda, a conlprovação cle regtrlariclacle fiscitl, social e

trabal h ista;
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5,2 O paganlctìto será efetuacla através de ordcm ba¡rcirria para a contÍl cle tittrlaridircls cl¿t colltra afinetliiin

a apresentação cle nota fiscal correspondente devidanente atestada pelo selviclor rcsporlsávùl'

contratante;

CLÁIJSrJr.A SEXTA - Do IìIIAJUSTn Iù Do tìIÙtìQuILÍBRto IìCoNôMlco-1,'INANCIìIIìO

6.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de rcajustc pelo ¡rer'íoclo l2 (doze) nlcses. Caso o

prazo excccla a 12 (doze) lreses a coutar cla data-base vincr¡lada à clata clo orçarttcnl.o estilll¿ì(lo, os l)reços

poderäo ser reajustados conl base no ínclice IGP-M da FLrndação Getúlio Vargas.

6.2,Pararestabelecer o eqLrilíbrio econômico-financeiro inicial do preço ellt caso cle l'or'ça tuaior, caso fortLlito

ou fato clo ¡:ríncipe oLl err decorrência cJe fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilize¡t a execução do objeto tal conlo pactuado, res¡reitada, enr qualqtter c¿lso, a repartição ob.jetiva

de risco estabelecic1a ¡o co¡rtr¿ito, poclerh a Acllninistlzrção, uo prazo cle até i0 (trirrta) cliits, tllecliattte

proceclinre¡to aclrtriuistrativo, rcstabeleccr a lelação qLlc as pal'tes pactLlalarn i¡lici¿rlnrcnte c¡ltrc os ollcalgos

do for¡ececlol. e a retribLrição cla aclrrrinisrração para a.j usta lerlrLrnelação do lòr-rtccirrrcrtto, ob.icrtivatlclo a

nrarrrrterrçãocloeqLrilíbrioeconôurico-financeiroirricial, Irafortn¿rcloartigo l24,ll.cl,clal-ei l4'13312021'

CLÁUSULA SÍITIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTB

07,I São obligações cla Contratante:

a) receber o ott-jeto no prazo e conclições estabeleciclas no Edital e serrs allexos;

b) verifìcar rlri¡uciosamct.ìte, r.ro prazo fixaclo, a con[oluticlacle clos bells t'ecebickls coltr as es¡;ecilicações

co¡starrtes clo tjclital e da proposta, para fìns cle aoeitação e rccebirncrtto dclìnitivo;

c) cornurric¿r à Co¡ltratacla, ¡ror escrito, sobre iurpcrfeições, l'alhas orr irreg,ulalitlacles verilìcaclas tto ob.ieto

licitaclo, para qLle seja srrbstituíclo, reparaclo orr corrigiclo;

d) acornpanhar e fìscalizar o clnnprirnento das obrigações da Contratada, através cle sen,idor especialttletlte

designado;

e) efetuar o pagametrto à Coutratacla no valol con'esponclente ao obieto realizaclo, l'lo llrazo e forll-l¿t

estabelcciclos no Ljclital e seLts altexos;

7.2 A Aclrni¡istração não responder'á por qLraisqucr corn¡rrornissos assu¡liclos pcllt Cotttr'¿ttacla cotll terceiros,

aiuda clue vi¡cLllados à execução do plescute'l'eruro dc Contlato, bcnl conto pol c¡trllcltrcI clano causitclo a

terceiros c¡l decorrê¡cia de ato cla Contratada, de seus etttpregaclos, plepostos oir sLlbtl¡'clitlaclos,

cl-Áusur,A OITAVA - OBIìIGAÇOES DO CONTIìATADO

0g.l A Contl.atacla cleve cuurpr.ir todas as obrigações cotlstantes no Edital, seLls arlcxos e sLla llroposta,

assuuriuclo couro exclusivalnente sells os riscos e as clespesas clecorrerltes cla bcla c ¡tcrlèitzr execttçãto clo

objeto e, ltittcla:

a) efetLrar a entrega clo otrjeto cm perfeitas couclições, coul'or¡le espccificaçõcs? l)r¿lzo c lrlc¿rl colìstantes llo

Edital e seus a¡lexos, acotnpaullaclo da respectiva Ilot¿r fiscal;

b) arcar co¡r toclas as clespesas, cliletas ou indirctas, tribrttos, eltcargos trabalhistas, ¡rrevicleticiii|ios, lÌscais e

co¡rerciais, taxas, fretes, segLlros, cleslocarreutos cle pessoal, custos e dellais clespesas qLle possalll irlcidir',

seur qualquer ôllLts para o contlatallte;

c) respo'sabilizar.-se pelos clanos car¡saclos cliretanlente à Aclninistração oLt a tct'ceirOs, decol'l'etlte cle stta

crrlpa oLr clolo na realização clo objeto;

cl) ¡lrestar esclarecirnentos que l'orenr solicitaclos, clltrattte a exectrção clo obJeto colltrattl¿ìi

l'¡rr.rr l:¡ l t r? \
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(,e) sLrbstituir, reparar oLl corrigir, às suas expensas, nos prazos e fot'nlas legais previstas rlo

do ConsLuniclor (l-ei no 8.078, cle 1 990), o objeto cotr avarias oLr clef,eitos;

f) conrunicar ¿ì Contratante, lìo prazo máxinro cle 2zl (vinte e qLratlo) hotas atrtcs clo prazo lìnal para a

realização clo objeto, os ntotivos que iuipossibilitem o crrrnpritlento clo praz-o plevisto, coll'ì a clevicla

comprovação;

g) mauter, durante toda a execução do coutrato, enr conr¡ratibiliclacle cont as obrigaçõcs assuttliclas, toclas as

conclições cle habilitação e qLralificação exigiclas na licitação;

lr) responsa b iliz-ar-se pelos v íc ios e clanos clecon'entes do objeto, de acorclo colll os anigos 12, 13 e l'l a 2l ,

do Código c'le Defesa do Corrsurtriclor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se ltouver, clc ncorclo colll os prazos e

concliçõcs olèrecidas pelo contlatado, a¡rlicanclo-sc a clisposição qLre for ntais r,¿uitaiosa ¿\ Adrllirtistlação

Pública

i) Prestal pessoalmente o objeto licitado, não sendo aclrnitida a sLrbcontratação clo objcto licitatório.

08.2. O colttlataclo será obrigaclo a aceitar, llas mesrras couclições contratltais, acróscitt.tos ot-t sLtpressões cle

até25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizaclo do contrato qLre se fizeretn ttas obras, rtos serviços

ou nas conlpras, e, no c¿ìso cle relornra cle eclifício oLr cle eqLripalllellto, o limite pata os acréscimos scrit cle

50% (cinc¡uenta por cento).

cLÁusuLA NONA - DA EXECUÇÃO Il Do RECIlll]\4rlN'l'o Do ol].llì'ro
9.1 O ¡rrazo cle iltício cla execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úrters, corttirclos clo ellvio cla orcletrl cle

autorização clo serviço.

9.2 O selviço cleverá ser realizado no (a) na secle do MLrnici¡rio de A¡rorttacla

9.3. A leulização dos serviços se clerão sotr o regirnc cle empreitacla por preço Lrnitário.

9.4.O selviços serão realizaclos sob a sLrpelvisão de sr:rvidol designaclo llcla cotltr'¿ltarlte.

9.5 Os serviços executaclos pocler'ão scr lejcitaclos, rro todo ou elll llârtc, qtrarl(lo ettt clesacorclo cotli as

especilìcações corrstantes no'l'enl.lo de llcfèrôncia e na propostt vettcedot'a, clcvertclo scr ¡,rrovicletlci¿tcla ¿ts

devidas acleqLrações tlo prazo de 5 (cirrco) dias úteis, a corìtar cla notificação cla contrirtttcla, lìs sttas cLlstas,

senr prejLrízo da aplicação das penalidades.

9.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àqLrele estabelecido na Lei no 8.078, cle ll de setetntrt'o cle

1990 (Código cle Defesa do ConsLrrnidor)

9.7 O ob.jcto clo contrato será recetriclo:

a) plovisoliaulelìte, para elèito de posterior verilicação da conl'onniclacJe clo ob,icto conl as es¡recificaçõcs

coltstantcs tra ¡troposta cla etnpt'esa ve¡tceclora e lto'l'erl.l.lo clc Rel-crôncia

b) clefìltitivaulcltte, após vistoria, para el'eito de vcrifìcação cla conlòrnriciacle do ob.icto corlì as es¡recilicaçõcs

coltsta¡tcs na pro¡rosta cla enrpresa vencedora e no'ler¡.l.lo de Relèr'ência e cotlsoc¡trente act:itação do olr.ieto;

CLÁUSULA DÉCIMA _ GAIIANTIA DE EXECUÇÃO

10. I Nãro ll¿rver'á exigência de garantia contratual da execução.

cLÁ us u t,,.\ t) íùc I MA PlìIvl E I lì.4- DA s sA NÇÕ Iìs A D l\{t N I s'l'RAl't v¡\s

I l.l O licitante oLl o cotltrataclo ser¿i lesponsabilizaclo aclulillistlativarncutc pelo corttctirììctlto clas inlL'açõcs

previstas rìo art. 155 cla Lei 14.13312021.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações aclministrativas as seguintes sattçõcs:

[ - aclver.tê¡cia: será aplicada exclusivamente pela infiação aclmiuistrativa previsttt no inciso I clo capLrt cìo

art. 155 cla L.ei 14.13312021, quando não sejustilicara inrposição cle penalicladc nrais grirve;
¡'!ri.:l 1 l f{
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II- nlulta: a rnolatória é de 0,5% (cinco décirnos por cento) por dia de atraso initrstitìcado sob re0va cia

parcela inaclinr¡rlida, até o liniite cle 30 (trirrta) dias; e a corrpensâtória é de20% (virrte por cento) clo valor

global pactuaclo e será aplicada ao respous¿ivel ¡ror c¡rralquer clas inflações acltlinistl'ativas plevistas llo at't.

155 da Lei l¿1.13312021;

III - irnpcdimellto de licitare contratar: serir aplicada ao responsávelpelas infrações aclrliinistrativas previstas

¡os incisos Il, lll, IV, V, Vl e VII do capLrt do art. 155 desta Lei, qLrando rtão se justificar a iniposição cle

penaliclacle rnais grave, e inrpedirá o responsável de licitar ou contratal'no ânlbito cla Aclrninistração Púrblica

direta e inclireta clo ente federativo que tiver a¡llicaclo a sanção, pelo prazo ntáxinto de 3 (ttês) allos; e

IV - cleclaração de i¡liclonciclacle para licitar or¡ coutratar: ser'á aplicacla ao rcsponsitvel peltrs infi'açõcs

administrativas plevistas nos incisos VIII, lX, X, XI e XIt clo capLrt do art. 155 clesta Lei, beru cotno pelas

inf¡ações acJlninistlativas previstas nos ilrcisos II, Il[, IV, V, VI e Vll clo capLtt clo ¡'eferido altigo qLre

.jgstifiquem a imposição de penalidade mais grave qlle a sanção ref'erida tro $ 4" clestc altigo, e irrpeclirii o

responsável de licitar ou contratar no ânlbito da Adnlinistração Pública clileta e indileta de toclos os erltes

federativos, pelo prazo nrínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 1.3_l'oc1as as sanções poderão ser a¡rlicadas cunlulativamente colu a cle Itrttlta, clescolltando-a dos

paganlentos a serenl efetuaclos.

1 1.4_A a¡rlicação de qLralquer clas penalidades previstas lealizarse-á ct.l'l prooesso aclnrinistrativo qLle

asseguralir o contladitório e ¿r arnpla clet-esa, obselvanclo-se o proceclilltento ¡tlevisto na Le i tlo lzl.l'i312021 .

I 1.5 A aL¡toridacle colrpetente, na aplicação clas sanções, Ievará err consic'let'ação a a llatureza e a graviclacle

da infiação cometida, as peculiaridacles do caso coucreto, as circutrstâncias agravatìtes ou atclltlalltcs, os

danos quc clela proviererlt para a Administração Pública e a irnplantação ou o a¡rcrlèiçoarletlto cle plogratra

de integriclade, confornte nonllas e orierttações clos órgãos de cotltrole.

cl,Áusur,A DÉcIMA sllcuNDA - DA Itxl'INÇÃo coN'I'lìATUr\L

l2,l Constitueur lnotivos pâra a extinção clo contrato, a qLral deverá scr f'orttralrttcrtte ttlotivacla tlos autos clo

processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, as situações elencrtcl¿ts tltl ltt't. l3'l cla [,ei tlo

14.13312021.

12.2 A extirrção clo contrato poclerá ser:

a) cleter.ntirracla ¡ror ato unilateral e escrito cla Adnrinistração, cxceto lto caso clc clcscurtt¡tt'inlellto ciecot'rellte

de sua própria conduta;

b) cousensual, ¡ror acorclo entre as partes, por conciliação, por rttecliação ott pol corrlitô de lesoluçãto de

disputas, clesde que haja interesse da Administração;

c) cleternrinacla por decisão arbitral, enr clecorr'ência de cláusula compromissóri¿r ou ootlp|omisso arbit|al (se

houver previsão), ou por decisão judicial.

12.3. QLrarrclo a extinção decorlel cle cLrlpa e.xclLrsiva da Acllninistração, o cotltt'atado será ressarciclo pelos

pre.juízosregLrlalmeutecolnprovaclosqLrehouvet'sofi'ido, Iralorltracloalt. l3B,$2',cla[-ei l4.l'3312021.

12.4. 
^ 

extirrção cletermi¡acla por ato unilateral cla Aclulinistração poclcr'á acarreterr, sent ¡rrc'jttízo clas sarlçõcs

previstas ncsta Lei, as cortsequêrtcias previstas no 139 da Lei 14'13312021.
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CLÁUSULA DÚCIMA TBRCI'IRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruI

13.1 As clespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos co gnados

no Orçamento Geral do MLrnicípio.

13.2. A contratação será atendida ¡rela segLrinte dotação:

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMISSos

14,1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de2021, e clemais Íìormas federais aplicáveis e, subsicliariameltte, segundo as clisposições contidas rla Lei tlo

8.078, de I 990 - Cód igo de Defesa do Consumidor - e nornlas e princípios gerais clos contratos.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA _ ALTEIìAÇOBS

15.1 Event¡ais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina clos ivts.124 e seguintes cla Lei rlo lul.l33,

de202l.

15.2O contrataclo seráobrigado a aceitar, uas lnesrras condições colrtratuais, acréscimos ou supressões cle

até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizereln rtas obras, tros set'viços

ou llas cotrpras, e, uo caso de reforma de edifício oLr de eqLripauerìto, o limite pala os acréscilnos será de

50% (cinquenta por cerrto).

CLÁUSULA DÉCIMA SBXTA_ FOIIO
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